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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.739, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Cajamar, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  192 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 741, de 6 de maio de 2015 – Associação Comunitária e Cultural 

Professora Elzita Santana, no município de Nerópolis – GO; 
2 -  Portaria nº 742, de 6 de maio de 2015 – Associação Cultural de Taquaritinga 

do Norte, no município de Taquaritinga do Norte – PE; 
3 -  Portaria nº 2.821, de 30 de julho de 2015 – Associação Beneficente e 

Cultural Frei Odorico Virga, no município de Fronteira – MG; 
4 -  Portaria nº 1.002, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Ação e 

Cidadania o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Iaçu - BA; 
5 -  Portaria nº 1.139, de 9 de maio de 2016 - Fundação José Ribamar 

Lunguinho de Desenvolvimento, no município de  São Francisco do Oeste - RN; 
6 -  Portaria nº 1.837, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Caminho 

Seguro de Bebedouro, no município de Bebedouro - SP; 
7 -  Portaria nº 1.841, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Posse - ADEPE, no município de Posse - GO; 
8 -  Portaria nº 1.845, de 9 de maio de 2016 - Fundação de Assistência Social 

Betuel, no município de Morrinhos - GO; 
9 -  Portaria nº 6.684, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Cultural Ebenézer, 

no município de Santa Helena de Goiás - GO; 
10 -  Portaria nº 1.826, de 7 de junho de 2017 - Associação Beneficente Cultural 

de Radiodifusão Comunitária de Bom Jesus dos Perdões, no município de Bom Jesus dos 
Perdões - SP; 

11 -  Portaria nº 1.841, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Artística Desportiva e de Comunicação Social Nova Campina, no município de Nova 
Campina - SP;  

12 -  Portaria nº 1.874, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Serviços Radiofônicos Coqueiral, no município de Coqueiral - MG; 

13 -  Portaria nº 1.886, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Carmelitana, no município de Monte Carmelo - MG; 

14 -  Portaria nº 1.894, de 7 de junho de 2017 - Associação de Proteção ao 
Adolescente de Itacaré, no município de Itacaré - BA;  

15 -  Portaria nº 1.899, 7 de junho de 2017 - Associação Prestadora de Serviços 
à Comunidade Miguelopolense, no município de Miguelópolis - SP; 
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16 -  Portaria nº 1.901, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Comunicação para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Varzedo, no município de 
Varzedo - BA; 

17 -  Portaria nº 1.908 de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Dourado, no município de Dourado - SP; 

18 -  Portaria nº 1.916, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, no município de Vera Cruz do Oeste - PR;  

19 -  Portaria nº 1.927, de 7 de junho de 2017 - Associação São Sebastião de 
Rádio e Comunicação, no município de Nova Serrana - MG; 

20 -  Portaria nº 1.950, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, no município de 
Cururupu - MA; 

21 -  Portaria nº 1.956, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Povoado Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG, no município de 
Anadia - AL; 

22 -  Portaria nº 1.957, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Comunicaão e Cultural de Otacílio Costa, no município de Otacílio Costa - SC; 

23 -  Portaria nº 1.958, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do 
Memorial do Conselheiro Pedro Batista - (AAMEPB), no município de Santa Brígida - BA; 

24 -  Portaria nº 1.973, de 7 de junho de 2017 - Conselho Comunitário de 
Radiodifusão de Veranópolis, no município de Veranópolis - RS;  

25 -  Portaria nº 2.205, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 
Comunitária de Itainópolis - ACCI, no município de Itainópolis - PI; 

26 -  Portaria nº 2.739, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Cajamar - SP; 

27 -  Portaria nº 3.051, de 7 de junho de 2017 - ACCI - Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura e Igarapé, no município de Igarapé - MG;  

28 -  Portaria nº 5.226, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, no município de Itaúna - MG;   

29 -  Portaria nº 6.160, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Capimense, no município de São Domingos do Capim- PA; e 

30 -  Portaria nº 4.175, de 27 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Vida Nova, no município de Franca - SP. 

 
 

Brasília,  5  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 00830/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050619/2015-72, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico, inscrita no CNPJ nº 
02.566.376/0001-93, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 27 de julho de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajamar, estado de São Paulo, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9870/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2739, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 2739/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.002331/1998 e nº
53900.050619/2015-72, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajamar /
SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1886056 e o código CRC 67FCFD79.

Referência: Processo nº 53900.050619/2015-72 SEI nº 1886056
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 53000.055907/2013-03

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 330/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

741, 742 e 2.821, de 2015; 1.002, 1.139, 1.837, 1.841, 1.845 e 6.684, de 2016; 1.826, 1.841, 1.874, 1.886,
1.894, 1.899, 1.901, 1.908, 1.916, 1.927, 1.950, 1.956, 1.957, 1.958, 1.973, 2.205, 2.739, 3.051, 5.226 e
6.160, de 2017; e 4.175, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.055907/2013-03 SEI nº 2547684

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36360/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.050619/2015-72.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689900 e o código CRC CF9B6E36.

Referência: Processo nº 53900.050619/2015-72 SEI nº 4689900
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22028/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.050619/2015-72.
Processo de Outorga nº: 53830.002331/1998.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cajamar, estado de São Paulo, por meio da Portaria nº 274, publicada no DOU de
17/6/2005, e Decreto Legislativo nº 363, publicado no DOU de 27/7/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 27/7/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 27/6/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 
 
                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;
                            II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;
                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de comprovação deste
item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22, Parágrafo 4º;
                              VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 29/09/2015, às 13:10, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0742697 e o código CRC 4271B05F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32005/2015/SEI-MC

Brasília, 29 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO
Avenida Itajobi, nº 919 - Distrito de Jordanésia - Bairro: Parque São Roberto II

07.750-000 - Cajamar - SP
CNPJ n° 02.566.376/0001-93

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050619/2015-72.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22028/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0742700 e o código CRC 10119310.
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DECLARAÇÃO
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A sso c ia çã o C o n lt. D e D esen v . C o1 t. e A rth ,.t lc o

D ió g ene s A n to n io Z ig a rte -P re s ld e n te
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Assoclaçáo

Comunitãria de Desenvolvimento Cultural e Artistico

Através de edital do dia Ires de outubro de dois mji e quinze, (03/1012015). foi

convocada uma Ass.embleia geral extraOfdinária para <) dia vinte de outubro de

2015.(20/10}15). às 20:00 h. li Avenida Ilajoo< n" 9H l, aede soeoal da Assoc'açáo, casa

(dOIS), 3" andar, Parque sal;) Roberto lI, Jordatlêsi;:l_ CajamarlSP, tendo ob)etM) desta

assemb+eia a relormulaçao da composiçao da Diretoria da Assodaçao Presidiu a

ASS(lmblaia (I senhor lãzaro GOrTh,!Sde Olweira que: convocou a m im , Cam ilo PiN ls

Vitoriano, para secrewriar os trabalhos, Assim que verifiquei se havia quOrum

suficiente para começar a assembieia. o S<lnhorpresidente ioidou os trabalhOs. Neste

momento o senhor Presidenle passa" explanar os motivos que levaram as pessoas

eleitas no útt,mo plerto a pedir demlSbllo conjunta de seus cargos, ou seja, cargos de

Presklente. Vice Presklenle. Primeiro Tesoureiro e Segunao Tesoureiro. surgIndo

assim a siluação de vaca nele nestas funçôes. motivo esle que levou ;l neceSSidade

desta Assembleia Segundo suas Justif>C<llivas,por um lapso. formou-se uma chapa.

naquela ocasiM, que, por vlnculos familiares, deu a conotação que a Associaçào, que

é verdadeiramente Comunrt~na, tivesse uma subordinação familiar, <:Iueé vedada pelo LA....
artigo 11. da Lei n" 9,612198, ronlorme saliental:lo peJo Oficio n" 2739B12015lSEI _ \\

M,n;';léno das Comumcaçoos, ASSIm.para drnm" a•• conseqcenc,a~ de tal srtuaçl'lo,W
os componentes daque,a diretoria sol,cltaram S<lUSafastamentos, abrindo mão, desta "~ I' .
forma de seus cargos. Visto isto, convocou-se eSla Assemblela pdfe que os v'r
presenles discutissem e apresfmtassem novos membros para os cargos em vacanc;a. f~
Para tanto, O senhor Pres,dente, de•.•um interva'o <leIrinla minutos. Vollan<lo-se aos

trabalhos, um dos membros apresentou uma lista de consenso, na qual constava a L I ~

seguinte formaçAo: Presidente; Jollio Silveira Zampterl, brasileiro. amas'ado, J

proflssâo ajudante, portador da OOdulade IdenMade RG n° 10335925-0. SSPSP CPF

n' 35585568_87. residente e domiCiliado ~ rua Alto Porá nO311, Apt 3, conjunto Mari

Luiza, Jordanesia, CaJamar. São Paulo; Vice-presidente: Ológenes AntonIo Zigar! :

brasileiro. SOtleiro,professor, portador da céduta de identidade RG n" 41, 778010-2,

SSPSP. CPF nO313,48.2.908.89, resklenle e domiciliado \li rua I',otollio Carlos Palva.

,," 01. Apt 4, POIv,lho, Cajamar. São Paulo: PrimeIro Tesoureiro: Joio SIIi&ta

Teixeira, brasileiro, casado, técnico de montagem. portador da cédula de klelltidade

RG. n' 28.951.137_9, SSPSP, li do CPF n" 183420.538_73, residente e domic,l,ado a

tua !tDjo~, 919, casa 4 - térreo, Parque S~o Rooorlo, Jordanesia, Caiamar, S.!lo

Pauto: Segundo tesoureiro: totando Alves, brasileiro, casado, caminhoneiro.

portador da Cédula dI! idenbdade RG n' 27770829, SSPSP. CPF n" 280.773,788-97,

residente e domiciliado a rua Durinhos, n' 217, Parque Sêo Roberto 11,Jordanesia,

Cajamar, S;'JoPaulo. Ll(la esta hsta, o senhor Presidente da Assemblela, coloco,,"a

em vo!a~o, lendo sido aprovada por unanimidade, e, logo em seguida, declara_os

empossados. Nada mais tendo para \I momento, o $f. presidf)nte da Assemb~ia.

solicita um tempo de mais trinta minutos para que eu pudesse finalizar esta Ata. que

logo após foi lida. coiocada em votaçêo. e aprOl/ada por unanim'Clade Ass,m, o

,
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\ \ 104
6

6 \ \

\ ~ O { .1 l1 lnU 1U llll

,

Eu, João S llve i,. Zampifli, bfas~eiro. amasiado. profissão ajudante. portador

da cédula de Identidade RG n" 7.359.250-X, SSPSP, CPF nO 635.585.568-87,

residente e domiciliado ê rua. Alto Pom, nO 311, Apt 3, conjunto Maria luiDI,

Jordanésia, Cajamar, São Paulo. Vitnho, mui respeiltls&mente, 8 presença dos

roombros desta Dim loria. para apresentai" meu pedido de RenúnCia do cargo de

PresIdente desta cooceituada instituição.

o pedido prende-se ao falo de eu ter qUA me ausentaf desta cidade, por

motivos particulareS de família, impedindo. assim , de cumprir para oorn m inhas

obrigações da função para a qual fui eseoIhido, declarando, ainda, Que esta

AssociaçãO n.!Io tem qualquer tipo de débito ou dividas para com igo.

Certo de contar com a compreensão de todos, agradeço anfecipadamente.

Cajamar, 06 de del:'embro de 2015.

r,-i..,:c j,..J,'W--,~ ~CV~ ",",,,-

C!' João Silveira Zampieri
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Ala da R.unllo Ordinãr1a da Dh.1oI ia di! A•• ociaçio Comunilá •.•• de

D••• n.oIoMn.ncu Cultural. AtUstk:a

dia.Jl8 de DEtzemblo de dois mil e quinze, as 20;00 noras, reuniram-so 0lI

mombroll da Dilelotla que admioistra li AssocIaçio ComlJoltária de [)esenvQIvlmento

CultumI e Artlstlco, em sua sede, sito à Avonida Itajobl n- 919, sede soda! da

As9OCl8çlo, casa (dois), :r ender, Parque $Ao Roberto n, Jordiinésía- CMfamarISP,

tondo otljetivo de delibel ar &Obreassunto& relatívo& à entidade, O S&I'lhorPrulilOOnte

da AsS(l(iaçA<:l,i1Mdlllmante,agradeceu 11P A,a de lodos e lnidou a reuniAo dando

••••••••••• todoll -..torB as açOas de dEi! a que fora eno;:arninhada ao ~ das

Cotnuni(ao;&M!sobre ali q_tões da nidiodifusio amunitiria. ralou também sobre

a necessldede de lnoYaçIo na progrilfTl<lÇAo.e pediu que 0lI membros ela DIretoria

lroUXessem novas ldeIa6 para 11 próxima rcunlào. SollcIIou ao secmtériD que

_ifio ml os procedimentos. junto ao Car1Orio que faz o registro das Atas das

"SS! mbl aa. para que 6ej8 flll.ftzada a rutificaçio da ~ de seus

~toe, R.G. e CPF, que oonslafam da ÍJ/b1lllAla de Assenrtola" Geral. pois, por

algum engano. !oram erradas.. _~_por esa1to, pedido de mnIinclD do cargo

de pra&ãr:llllltena Ass'Xu;:ãu, o I""'ti> pende se 90 fato eu me ausentar deata

cidade. motiYos parliculanls de familia. ulila •• do 809 ouIros Diretoms que, neste

perlodo, seglnlo o Mlgo 8" do OOS$OEstatlÃO,._oVlc:Elf'resiQenle. &entlol DlógtM$

Antonio Zigaftlt, deYctà assU'l1ir as rvsp:If"r.llidades da plll!i:têltcia Neste momento
palI80U a paIlMa _ ouIro8 diretafes que fIztJnlm rnaion'lll referêooi&s 110 caso da

~ 90 MristárIo das ~ e ClbseI'vaçlClesà necessidade de

8lXlmpiInharmos as axigêncies p9l'8 o pnmmo ano. Como 8518 foi a UltIma llIIJfIlêo

ordinária do ano ele <lolsmil e quinze. os ~ maoifestafam seus YOlosde 'boas

festas" aos demais. AssIm. terminadila &EIÇAo.ti Pl! l'jeldallOlicllou que eu redigisse

asla Ata. daniJo.me um praro de trinta minulos. Após o período detenninado

wltamos à mesa de reunI6es onde esta Ala foi Ida e seu oonteUdo aprovado por

unanimidade, 111()1'l8ioloem que "'-'. e-mto p;,.,. Vllooiano, $t;uetário. Pl'S"O a
assi~ juoital,oetoteoom o senhoI" PresldenIe.

Camllo PInls Vttor1llno
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A R T I S T I C O

A o s v i n t e e d o i s d i a s d o m ê s d e j a n e i r o d e d o i â

mil e dezesseis, reuniram-se os assoclados da Associação Comunitária ~ .
Desenvolvimento Cultural e Artístico, em segunda e ultima convocação as vinte i

u m a h o r a s , n a s e d e d a e n t i d a d e s i t u a d a n a A v e n i d a I t a j o b i , 9 1 9 , c a s a d o i s { 2 1 , , /

3 0 a n d a r , p a r q u e s ã o R o b e r t o l I , J o r d a n é s i a - C a j a m a r - S P , p a r a d e a c o r d o cr:tri!
Edital de Convocação afixado na sede da entidade, no saguão da P r e f e i t t / r i l ~

Municipal de Cajamar e divulgações na Rãdío Comunitária, deliberarem SO~

alteração do Estatuto Social e outros assuntos de interesse da Associaçao.

Iniciados os trabalhos, os presentes por aclamação elegeram o Sr Láz<lro Gomes I " "
de Oliveira para presidir a reunião, que foi secretariado por mim, Camilo Pires
Vitoriano, nos termos do artigo 11, inciso IV do atual Estatuto Social. Iniciados
os trabalhos, o Sr. lázaro explanou aos presentes a necessidade de se efetuar
alterações no Estatuto Social, em razão da aproximação da Renovação da
Outorga da Rádio Comunitária, e a necessidade de adequação do estatuto às .~.I
normas em vigência, bem como outras alterações necessárias para adequar 0::-'
estatuto ao atual Código Civil. Colocada a proposta de alteração do estatuto em;::.'p - - .
votação, os presentes por unanimidade aprovaram a necessidade de se efetUaT-Y-
as alterações. Na sequência foi distribuída aos presentes uma cópia do estatuto,; .
com as alterações pretendidas na cor vermelha, para que todos pudessem '
acompanhar e discutir as alterações. Com a finalidade de esclarecer e facilitar o
encontro dentro do estatuto d<lsdisposições especificas referente a determinados (.
assuntos, foi proposta a divisão do Estatuto em Capitulos e como primeira •
providencia, no cabeçalho foi proposta a inclusão do Capítulo I, que trata da i
denominação, Sede, duração e finalidade da Associação. Colocada a proposta em "
votação, os presentes por unanimidade aprovaram a sua inclusão que passa a
fazer parte do Estatuto com a seguinte redação: "I-DA DENOMINAÇÃO, SEDE,
DURAÇÃO E FINAI.IDADE". No artigo terceiro, para garantir o amplo direito de
defesa aos associados, foi proposta a inclusão dos incisos I, II e IH, que colocada
em votação foi aprovada por unanimidade e passa a fazer parte do estatuto com
a seguinte redação: I-São passíveis de punição temporária ou de exclusão
definitiva do quadro sociai, havendo Justa causa, os associados que infringirem,
este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento'
dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá intaurar uma "',
comissão de sindicância especialmente para este fim, para deiiberação
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associadO em questão.
As punições apiicadas pela Comissão de SindicânCia poderão ser reformadas ou
mantidas, mediante reçurso endereçado para a Diretoria Executiva. lI-Das
punições reformadas ou mantidas peia Diretoria Executiva poderá haver recurso
em última instância para a Assembléia Geral. 1 1 1 - 0 prazo para o exercício do
direito previsto nos parágrafos anteriores é de trinta (30) dias contados a partir
da ciência das partes através de correspondência enviada com AR ao
interessado. No artigo segundo, que trata das finalid<ldes da Associação, foi
proposta a alteração do inciso XIII, incluindO a frase, " v is a n d o b e n e f iC Í a r a \
c o m u n id a d e com v is t a s a : " Colocada em votação, a proposta foi aprovada
por unanimidade. Como consequência de tal inciusão, se faz necessário incluir
ainda as letras ~a, b, c, d e~ no mesmo inciso, que colocada em votação, foi
aprovada unanimemente peios presentes, passando a vigorar com a seg .
redação: a)-Dar o p o r t u n id a d e a d i f u s ã o de I d e ia s , e le m e n t o s d e c u l t u r a ,

t r a d i ç õ e s e h á b i t o s s o c ia is d a c o m u n id a d e ; b ) . o t e r e c e r m e c a n I s m o s à

f o r m a ç ã o e I n t e g r a ç ã o d a c o m u n id a d e , e s t im u la n d o o f a z e r , a c u l t u r a e o

c o n v í v io s o c ia l ; c ) - p r e s t a r s e r v iç o s d e u t i l id a d e p ú b l ic a , in t e g r a n d o - s e
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l Doe nIG ITA lIl~D~-' i,
m e io am b ie n te , te n d o em v is ta a im p o r tâ n c ia da p re s e rv a ç ã oY
ambiental, reconhecendo e s e solidarizando com o s serviçosf,.p
p re s ta d o s p e lo IB A M A ; Antes do artigo terce iro, fo i inclu idÓ - "~ .
c a p í t u l o I I q u e t r a t a d o s a s s o c i a d o s , q u e t o d o s a p r o v a r a m p o r /

unanim idade com a seguinte redação: lI-DOS ASSOCIADOS. No ,:
artigo terce iro havia a pro ib ição ao Ingresso na associação, de .
pessoas juríd icas que tivessem fina lidade lucrativa, perm itindo
apenas o ingresso de pessoas juríd icas sem fina lidede lucrativ~. Tal

r e s t r i ç ã o n ã o e n c o n t r a a b r i g o n a l e g i s l a ç ã o a t u a l e n ã o f o i e s t a a

in tenção do M inistério das Comunicações ao Editar a Norma que
regula o assunto. Por isto resolveu-se re tir(lr da redação do artigo a

palavra "fina lidade lucrativa, perm itindo assim o ingresso de qualquer
pessoa juríd iCa na entidade, bem como melhorar a redação do citado
artigo, que após aprovação unanime dos presentes, passa a vigorar
com a seguinte redação: " A It. 3°.Serão a dm it id o s c om o

a s s o c ia d o s as p e s s o a s fís ic a s e ju r íd ic a s q u e te n h am

p re e n c h id o fo rm u lá r io p ró p r io e a dm it id a s em A ssem b lé ia

G e ra l, com re s id ê n c ia o u s e d e n e s te H u n ic ip io , d e s d e q u e se r _, ,
c om p rom e tam a re s p e ita r e c um p r ir as d is p o s iç õ e s d e s t~

E s ta tu to , o s q u a is p o d e rã o , a q u a lq u e r m om e n to e um a vez
e s ta n d o q u ite s c om a e n tid a d e , d e ix a r d e fa z e r p a r te d e s J u

q u a d ro d e a s s o c ia d o s " , Ainda com o objetivo de adequar a redaç~o

e facilitar o entendimento do estatuto, fo i proposta a inclusão ~o
parágrafo primeiro no artigo terce iro, Que fo i aprovaÇ lo
unanimemente por todos e passa a vigorar com a seguinte redaçãp:
" ' ; : . 0 _ n , . " " " " I P n ~ • . •, . . I" " I " '_ • .~ , • .• • ., . ." " , ,1 • .• • .• ",,1;0" "'.n••i n t • • ." ,.. . - - - - -"'- '-
c a te g o r ia s de a s s o c ia d o s :" . Dando sequenC la na le itura,
permenecem as duas categorias de associados, sendo certo que em

razão da inclusão do parágrafo primeiro, o antigo parágrafo primeiro
passa a ser parágrafo segundo, o parágrafo segundo passa a ser

parágrafo terce iro o parágrafo terce iro passa a ser parágrafo quarto e
o parágrafo quarto passa a ser parágrafo quinto e o parágrafo quinto
passa a ser o parágrafo sexto. Os presentes por unanim idade
aprovaram tal a lteração. O Presidente explanou aos presentes
também a necessidade de alterar as palavras "sócio" para associado,

uma vez que uma associação não tem sócio e sim associados. Os !

presentes por unanim idade aprovaram a alteração. No parágrafV
segundo fo i proposta alterar a redação, com a fina lidade de ficar mais
bemn defin ido o parágrafo, o que todos concordaram e aprov.i!fa

por unanim idade e passa a vigorar com a seguinte redação: "f 2°-
A s so c ia d o s e fe t iv o s s ã o to d a s as p e s s o a s q u e d e s e ja rem -s e

a s s o c ia r e p a g a r as m en sa lid a d e s e s tip u la d a s p e la A s s em b lé ia

Geral";Entre o artigo quarto e o artigo quinto, fO i proposta a inclusão

do Capítu lo III dos tópicos, que após aprovação unânime dos
presentes passa a integrar o Estatuto da entidade com a seguinte
redação: III-DA D IRETORIA , DAS ASSEMBLÉIAS E DOS
CONSELHOS, O parágrafo primeiro do artigo sexto, na realidade é

parágrafo único. Feita a proposta de alteração, os presentes
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ap rOV af< lm a co rreção po r unan im idade . O Inc iso Il do arti

que tra ta da com petênc ia do V ice -P res iden te , consta que o m esm o '" .-/

deverá aux ilia r o p res iden te em suas "d is tribu ições", quando na Â A
verdade se qu is d ize r "a tribU ições". C o locada a proposta de a lte raçã<Y "YZ/ Ir
em votação , os presen tes aprovaram -na por unan im idade . Pãi'a v,

a tender a ex igênc ia da Constitu iÇ ão Federa l e do M in is té rio das ,,'

C om un icações, fo i p roposta a inc lusão do parágra fo ún ico no artigo

onze , que aprovado por unan im idade passa a v igo ra r com a segu in te

redação : •• P a rá g ra fo Ú n ic o -A p e n a s fa rã o p a rte d a D ire to r ia

b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e 10 (d e z ) a n o s e
m a io re s de 1 .8 a n o s o u em an c ip a d o s , c u ja s re s id ê n c ia s se jam

s itu a d a s na á re a d a com un id a d e a te n d id a e a in d a , ta is

d ir ig e n te s não p o d e rã o e s ta r n o e xe rc ic io d e m and a to e le tiv o

q u e lh e s a s se g u re im u n id a d e p a r lam en ta r ou fu n çã o da q u a l

d e co rra fo ro e sp e c ia l" .N o artigo 12 constava que a Assem b lé ia

G era l E xtrao rd iná ria poderia se r convocada por 1 /3 (um te rço ) dos

seus assoc iados, quando o a tua l cód igo c iv il, em seu artigo 60

(sessen ta ) garan te o d ire ito à convocação a 1 /5 (um qu in to ) dos

assoc lados. Co locada a proposta em votação , os presen tes por

unan im idade aprovaram a a lte ração da redaçâo do artigo 12 qu~

passa a v igo ra r com a segu in te redação : " AR T .1 2 ~ O ó rg ã o ,. '

H a x im o e so b e ra n o d a a s so c ia çã o com un itá r ia e '

d e se n vo lv im e n to cu ltu ra l e a rtís t ic o é a a ssem b lé ia g e ra lA '

c om po s ta p o r to d o s os a sso c ia d o s da e n tid a d e q u ite s com a

te s o u ra r ia em p le n o u so d e seus d ire íto s e re u n ir-s e â
o rd in a r iam en te , a n u a lm e n te , n a p r im e ira q u in ze n a d e m a rço

p a ra a p re c ia r as co n ta s fin a n ce ira s d o e xe rc íc io a n te r io r e '

e x tra o rd in a r iam en te q u a n d o co n vo ca d o p o r 1 /5 (um qu in to ) \

d o s a s so c ia d o s ou p e la a m a io r ia d o s m em b ro s d a d ire to r ia " . '

, C om o o esta tu to an te rio r e ra om isso com re lação às fo rm as de

convocação , fo i p roposta a inc lusão do parágra fo ún ico no artigo 12 ,

que após aprovação unân im e dos presen tes, passa a v igo ra r com a

segu in te redação : " P a rá g ra fo Ú n ic o ~A co n vo ca çã o d e ve rá se r

fe ita c om an te ce d ê n c ia m ín im a d e o ito d ía s , a tra vé s d e e d ita l

ou com un ic a d o a fix a d o n a se d e da A sso c ia çã o e e s tú d io , b em

com o na sede d a s e n tid a d e s q u e com põem o C on se lh o \

C om un itá r io e com d iv u lg a çã o a tra vé s d e p e lo menos q u a tro I

ch am ada s d iá r ia s d u ra n te a p ro g ram a çã o d a em is so ra , I

d e ve n d o co n te r d a ta , h o ra , lo c a l e p a u ta d a re u n iã o " . O Artigo /

13 que tra ta do tem po de m anda to da d ire to ria em apenas 3 (três f...--/

anos, pode ser aum entado para 4 (qua tro ) anos, de acordo com

orien tação do M in is té rio das Com un icações. Co locada a proposta em

votação , os presen tes aprovaram o aum ento do tem po de m anda to

para qua tro anos e apenas um a ree le ição , que passa a v igo ra r com a

segu in te redação : "A R T .1 3 ~ O m anda to d a d ire to r ia é d e 4

(q u a tro ) a n o s , p o d e n d o h a ve r a p e n a s um a re e le iç ã o " . Em

decorrênc ia desta a lte ração , ° parágra fo p rim e iro necess ita de

a lgum as correções, que após aprovação unan ím e dos presen tes

~o
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l ~ o (.O iC IT A L :lI .~ a !
p a s s a a v ig o ra r c o m a s e g u in te re d a ç ã o : .• !i-lO a5 e/eições"Seião - ),

re a liz a d a s n o d ia 1 0 de ju n h o ca d a q ua tr iê n io , d e ve n d o a s < A /"
ch a p a s se r re g is tra d a s com an te ce d ê n c ia m ín im a de 1 0 (d e z ) ~

d ia s co n s ta n d o a anuên c ia e re q u e r im en to firm ado po r to d o !; --{

o s candidatos" ; O P re s id e n te d e ix o u c la ro a o s p re s e n te s , q u e já / ' ')

o c o r re u d e n e n h u m a c h a p a s e in s c re v e r n o s te rm o s d o p a rá g ra fo

p r im e iro d o a r t ig o 1 3 e m d is c u s s ã o , o p o r tu n id a d e e m q u e a

A s s o c ia ç ã o te v e d if ic u ld a d e e m re s o lv e r o p ro b le m a . P o r e s ta ra z ã o ,

fo i p ro p o s ta a in c lu s ã o d o p a rá g ra fo te rc e iro n o a r t ig o 1 3 , q u e o s

p re s e n te s a p ro v a ra m p o r u n a n im id a d e e p a s s a a v ig o ra r c o m a

s e g u in te re d a ç ã o : • • ! i 30- C aso não e x is ta n e n h um a chapa

ca n d id a ta in s c r ita com a an te ce d ê n c ia d is p o s ta n o p a rá g ra fo

p r im e iro , d u ra n te a a ssem b lé ia g e ra l d e e le iç ã o , p o d e rá a

re u n iã o se r su sp e n sa p e lo tem po ne ce ssá r io p a ra a a rtic u la çã o '

d o s p re se n te s n o se n tid o d e fo rm a r um a o u m a is d e um a o C o ., :~ - - '

ch a p a p a ra co n co rre r à s e le iç õ e s " ;N o p a rá g ra fo s e g u n d o d o I' (:
a r t ig o 1 4 , q u e tra ta d a s a t iv id a d e s d o C o n s e lh o C o m u n itá r ia , e s ta v a o _ iJ-

e s ta tu to a n te r io r s e m u m a d e fin iç ã o m u ito c la ra q u a n to a

p e r io d ic id a d e d a e m is s ã o d o s re la tó r io s re fe re n te à p ro g ra m a ç ã o , p o r

e s ta ra z ã o fo i p ro p o s to a o s p re s e n te s a d e f in iç ã o d e p e lo m e n o s u m

re la tó r io a n u a l, re fe re n te à p ro g ra m a ç ã o . O s p re s e n te s a p ro v a ra m

p o r u n a n im id a d e a a lte ra ç ã o , c u ja re d a ç ã o p a 5 s a a v ig o r i 'lr rJ i 'l

s e g u in te fo rm a : "P a rá g ra fo se g u n d o - o co n se lh o com un itá r io

d e ve rá o rg a n iz a r-s e d o se u re g im e in te rn o e cum p rirá a s

a tr ib u iç õ e s d e fin id a s p e la s le g a liz a çõ e s v ig e n te s so b re o -_

se rv iç o d e R ad io d ifu sã o com un itá r ia , d e ve n d o a nua lm en te

e la b o ra r re la tó r io re sum id o co n te n d o a de sc r iç ã o d a g ra d e d e

p ro g ram a ção , b em com o sua a va lia çã o ". O p a rá g ra fo s e g u n d o d o

a r t ig o 1 5 e s ta v a c o m a s u a re d a ç ã o m u ito c o n fu s a , s e n d o p ro p o s ta

a lte ra r a s u a re d a ç ã o p a ra fa c il ita r o e n te n d im e n to . O s p re s e n te s

a p ro v a ra m -n a p o r u n a n im id a d e q u e p a s s a a v ig o ra r c o m a s e g u in te

re d a ç ã o : "~ 20-; P a ra a s d e lib e ra çõ e s a q u e s e re fe rem o s

in c is o s :I e :I:I d e s te a rtig o se rá e x ig id o o quo rum m ín im o de

2 /3 d o s a sso c ia d o s p re se n te n a A ssem b lé ia g e ra l, \

e sp e c ia lm en te co n vo ca d a p a ra e s te fim não podendo e la "

d e lib e ra r, em p rim e ira co n vo ca çã o , sem a m a io r ia a bSO lu tJ

d o s a sso c ia d o s ". C o m o o a r t ig o 1 6 tra ta d o m e sm o a s s u n to

tra ta d o n o a r t ig o q u a r to , fo i p ro p o s ta a lte ra r a re d a ç ã o d o a r t ig o 1 6

p a ra v e d a r a p O S s ib il id a d e d e a lie n a r o p a tr im ô n iO d a a s s o c ia ç ã o p o

c o n ta a p e n a s d a d ire to r ia . O s p re s e n te s a p ro v a ra m a m u d a n ç ã 'C ía

re d a ç ã o p o r u n a n im id a d e e p a s s a a v ig o ra r c o m a s e g u in te re d a ç ã o :

"A R T .J1 5 -O pa tr im ôn iO da a sso c ia çã o s ó pode rá se r a lie n a d o

com a ap ro va ç ilo d o s a sso c ia d o s em A ssem b lé ia G e ra l

E x tra o rd in á r ia co n vo ca d a e sp e c if ic am en te p a ra e s te f im ".

T a m b é m n o a r t ig o 1 8 , p o r fo rç a d o a r t ig o 6 0 d o C ó d ig o C iv il v ig e n te ,

s e fa z n e c e s s á r io a lte ra r a p O S s ib il id a d e d e c o n v o c a ç ã o a a p e n a s 1 /3

d o s a s s o c ia d o s , p a ra 1 /5 c o n fo rm e o C ó d ig o C iv il. O s p re s e n te s

ta m b é m a p ro v a ra m p o r u n a n im id a d e e s ta a lte ra ç ã o q u e p a s s a a
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v ig o ra r c om a se g u in te re d a çã o : "ART.18- Os presente

poderá ser reform ados parcia lm ente ou in tegralm ente por

decis iio e aprovação da assembléia geral, a tendendo a /0
convocação da diretoria ou de 1/5 (um quinto ) de seu$7.x'
associados". A pó s o a rtig o 2 1 , fO i p ro p o s ta a in c lu s ã o d o C a p ítu lo tlJi
p a ra d e fin ir a p a rte q u e tra ta d a P ro g ram a çã o d a e n tid a d e . Jf
S ubm e tid a a m c lu sã o a a p ro va çã o d o s p re se n te s , a m e sm a fo 1 \ .

a p ro va d a p o r u n a n im id a d e com a se g u in te re d a çã o : "IV-DA :/ V

PROGRAMAÇÃO". Em ra zã o d a in c lu s ã o d e s te d is p o s it iv o , fo i I
n e ce s sá r iO p ro p o r a in c lu s ã o d e um a n o va re d a çã o n o a rtig o 2 2 e se u t ; ; : '
p a rá g ra fo ú n ic o , q u e a p ó s a a p ro va çã o u n a n im e d o s p re se n te s p a s sa ,

a v ig o ra r c om a se g u in te re d a çã o : •• ART. 22- A programa~oda :ti' / f
em issora, deverá respeitar todos os princíp ios e norm as ~'

d ispostas na leg is lação vigente no território nacional sobre '_ ..

rad iod ifusiio comunitária .parágC ilfo Único - Será vedada a 7 - 'I
transferência da outorga e a fo rm ação de redes l excetuadas as ' .
situações de guerra , calam idade pública l ep idem ias e as '
transm issões obrigatórias dos Poderes Executivo , Jud ic iário e

Legis lativo , defin idas em le is . Também será vedada a cessão
ou arrendamento da em issora do Serviço de Radiod lfusiio

Comunitária ou de horários de sua programação" . P o r e s ta

ra zã o e já fin a liz a n d o a re fo rm a d o e s ta tu to , o a rt ig o 2 2 p a s sa a se r

a r t ig o 2 3 , e o a rt ig o 2 3 p a s sa a se r a r t ig o 2 4 , c u ja re d a çã o a p ó s

a p ro va çã o u n a n im e d o s p re se n te s p a s sa a v ig o ra r c om a se g u in te

re d a çã o : " Art. 24- O presente Estatu to . fo i aprovado em
Assembléia Geral Extraord inária , especificam ente convocada

para este fim , entrando em Vigência im ediatam ente e
competindo à diretoria providenciar a sua averbação junto ao

Cartório competenten . O P re s id e n te d a A ssem b lé ia a g ra d e ce u o

e n te n d im e n to d e to d o s com re la ç ã o à n e ce s s id a d e d a s re fo rm a s e

fra n q u e o u a p a la v ra a o s p re se n te s p a ra q u em qu is e s se fa ze r u so d a

m e sm a . C om o n in g u ém de se jo u fa ze r u so d a p a la v ra , o p re s id e n te

su sp e n d e u a re u n iã o p o r v in te m in u to s , tem p o su fic ie n te p a ra a

la v ra tu ra d a p re se n te A ta , q u e a o fin a l fo i lid a em vo z a lta e a p ro va d a

p o r to d o s o s p re se n te s , e v a i a s s in a d a p e lo P re s id e n te d a A ssem b lé ia ,

S r L á za ro G om e s d e O liv e ira e p o r m im , C am ilo P ire s V ito r ia n o q u e a

d ig ite i. C a jam a r-S P , 2 2 d e Ja n e iro d e 2 0 1 6 .

'~;;;;"e~/ /, 'J:. i {tl/i'f;j...!f.lPíYC '(Y:~{l./'t/A ",/I"

Lázaro Gom de O liveira '

P residente da Assembléia

," , , : , : ;~ ', , f> - :> S ;::> " ~ ,\
\. --"- .. _cl\~,~ \ ' .

~ '--, \ f"--,' ,\.,"-\....-_______:;s-
IG" ,/~ ,,}
~l)':)í~v9~j/)JlJ~í1J-fI).L cami/~:':e~á~~~oriano ~ ~

.'-..'ók)íénesA.~e{/ -----~~
P1e.nttdaDlmoria ~--- ---- A ~~~, õS:::i:L."

'-"A~d !J,L,--'-',
l i ~ - ''- """",,,..Y I . , ' ,
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nn.!\.ç !.c ~ '£c.~ .RGOSE MEIV '~POS f'lA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR IA DE

DESNVOLVIMENTO CULTURAL E ARTlsT ICO .

RElAÇAO DE CARGOS

I
r r" ~C~,jJUNDrA / I

1104853 11
, ~ ---- ;

Presidente em exercíc ios; D iógenes Anton io Z igarte , brasile iro , so lte iro ,

pro fessor, portador da cédula de identidade o RG , 41.778.010-2, e do CPF

(MF) 313.482,908189, residente e dom iciliado à Rua Anton io Carlos Paiva, N "

01 Apl. 05, Para iso- Polv ilho, Cajamar, SP , CEP-07770-000:

Secretário Gera l: Cam ilo P ires V itoriano. brasile iro , so lte iro , operador

de maquinas, portador da cédula de identidade RG , N° 27.325,460--1 . SSPSP,

e do CPF (MF) 179.286,558-96, residente e dom iciliado à Rua Itaberá, 218,

Parque São Roberto i1 ,Jordanesia , Cajamar, São Paulo ,

P rim eiro tesoure iro ; Joao Batista Teixe ira . B rasiie iro , casado, técn ico de

montagem . portador da céduia de identidade RG , nO 28951137-9. SSPSP, E

DO CPF, N " 183420538-73, residente e dom iciliado a avenida lta job i 919,

casa 4,-terreo, parque são Roberto 11,jordanesia Cajamar São Paulo .

Segundo tesoure iro : lo lando A lvas, brasile iro , casado, P rofissão

cam inhoneiro . Portador da cédula de identidade N°-SSPISP-27770829. Inscrito

nocpf" 280.773.788-97, (MF), residente e dom iciliado a rua ourinhos n/217,

parque são Roberto 11,-Jordanesia- Cajamar-SP , CEP, -07787125.

Conselho fisca l:

José Q tacilio Andrade; brasile iro , casado, autônomo, portador da cédula de

identidade RG , SSPISP-134012.287, e inscrito no CPF sob o nO

031.024.698.92, residente e dom iciliado à Rua Santos. N ° 208. Jordanesia -

~ , Cajamar, São Paulo , CEP 07760-000:

,
G ílson da silva santos; B rasile iro , casado, profissão de ajudante e dom iciliado

a rua Itapeva ,428, parque são roberto 11,-jo rdanesia Cajamar sp, cédula de
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S u p le n te s

•

id e n tid a d e R G , - 3 8 0 9 8 3 2 W S S P IP E ,

C E P ,0 7 7 8 7 6 0 -0 0 0

C P F (M F ), s o b o n O 7 6 6 7 8 7 3 3 4 -8 7 ,

2 ' R C P J JU N D IA !

1 1 0 4 8 1 3 ]
D O C . D l i l I T A l 'IA D O

M a re io R o b e rto B is c a la : c a sa d o , a ju d a n te g e ra l, p o r ta d o r d a cé d u la d e

Id e n tid a d e R G . 21.853.210-6, S S P S P , e d o C P F (M F ) 1 3 2 .1 3 8 .5 3 8 /2 8 ,

re s id e n te e d o m ic ilia d O à ru a Á g u a s d e S ã o P e d ro , 8 2 , V ila A b rã o , J o rd a n e s ia .

C a ja m a r, S P , C E P -Q 7 7 6 0 -0 0 0 :

J o a o L a u r in d o d e S o u za so b r in h o ; b ra s ile iro , a m a s ia d o , p ro fis s ã o ta x is ta ,

p o rta d o r d a cé d u la d o R G , 1 3 6 8 7 1 6 , S S P IP B , E C P F so b n l/1 7 9 9 2 0 8 5 8 1 3 3 e

d o m ic ilia d o a ru a a la m b a r i N ° 2 3 4 , c o lin a -v e rd e s - jo rd a n e s ia C a ja m a r- s ã o

P a u lo -C E P .0 7 7 6 0 - 0 0 0

C A JA M A R , 2 2 D E JA N E IR O D E 2 0 1 6

•
•
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A S S O C IA Ç A O C O M U N IT Á R IA D E

D E S E N V O L V IM E N T O C U L T U R A L E

A R T IS T IC O

E S T A T U T O

I -D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E , D U R A Ç Ã O E F IN A L ID A D E

A r t , 1
0
_ A s s o c ia ç ã o c o m u n i tá r ia d e D e s e n v o lv im e n to C u l tu r a l e

A r t í s t ic o é u m a e n t id a d e s e m f in s lu c r a t iv o s , c r ia d a p o r te m p o

in d e r te m in a d o , c o m s e d e n a A v e n id a I ta jo b i , 9 1 9 , c a s a d o is ( 2 ) , 3 0

a n d a r , p a r q u e s ã o R o b e r to I I , J o r d a n é s i a -C a j a m a r - S P . C E P - 0 7 7 6 0 -
0 0 0 .

A r t . 2
0
- A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia d e D e s e n v o lv im e n to C u l tu r a l e

A r t í s t ic o é d e s t in a d a , e s p e c ia lm e n te , a p r o m o v e r o d e s e n v o lv im e n to

c u l tu r a l e a r t í s t ic o n o m u n ic íp io c o m o s s e g u in te s o b je t iv o s :

I - R e a l iz a r e s tu d o s c o n fe r e n C ia , p a le s t r a s a t iv id a d e s c u l tu r a is d e

fo rm a a p r im o r a r o d e s e n v o lv im e n to e d u c a c io n a l d a

ju v e n tu d e ;

I I - p r o m o v e r a t iv id a d e a r t í s t ic a e c u l tu r a l n o â m b i to d a

n
T 1

c o m u n id a d e ; _ • . •

I I I - F i rm a r a c o r d o s e c o n v ê n io s c o m a u n iã o , E s ta d o o u

m u n ic íp io e c o m e n t id a d e s c o n g ê n e r e s , v is a n d o u n ir e s fo r ç o s

e r e c u r s o s p a r a u m m a io r in c e n t iv o e p r o m o ç ã o a o s o b je t iv o s '_ - '

d a e n t id a d e d e fo rm a a e s t im u la r a p r a t ic a a r t í s t ic a e ' • . .fX ~ - ~ \
d e s e n v o lv im e n to c u l tu r a ! : \ , ( , . /

IV - R e a l iz a r fe i r a s d e l iv r o s , E x p o s iç õ e s A r t í s t ic a s e s h o w s !I/
c u l tu r a is q u e v e n h a m in c e n t iv a r a p o p u la ç ã o c u l tu r a l e I \ '

s o c ia lm e n te ; ! 1
v - C o n S c ie n t iz a r e s e n s ib i l iz a r a s a u to r id a d e s c o n s t i t u íd a s ~

q u a n d o a n e c e s s id a d e d e r e c o n h e c im e n to d o s v a lo r e s : 7

c u l tu r a is , h is tó r ic o s e a r t í s t ic o s d o m u n ic íp io ; j'
V I - P r e s e r v a r a im a g e m c u l tu r a l e h is tó r ic a d o m u n ic íp io ; . ' .

V I I - in c e n t iv a r , p r o m o v e r e e d i ta r a p u b l ic a ç ã o e d i fu s ã o d e ,i ,

e v e n to s c u l tu r a is a r t í s t ic o s e e d u c a c io n a is ; , < /

V I I I - p r o m o v e r p e lo m e io d e c o m u n ic a ç ã o a t r a v ê s d a im p r e n s a

e e m e s p e c ia l p o r in te rm ê d io d e p r o g r a m a s R a d io fô n iC O S ,

a t iv id a d e s m u s ic a is , a r t í s t ic a s , n o t ic io s a s , h is tó r ic a s e

c u l tu r a is ;

IX - P la n e ja r , p r o g r a m a r e in c e n t iv a r a p a r t ic ip a ç ã o d a

c o m u n id a d e n o s e v e n to c u l tu r a l e a r t í s t ic o p r o m o v id o p a la

a s s o c ia ç ã o ;
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X - c r ia r c irc u lo d e e s tu d o s p a ra o d e s e n v o lv im e n to d o h á b ito Il.OO

leitura e do gosto artístico;

X I- R e s s a lta r e in c e n tiv a r a t iv id a d e s d e d e fe s a a o m e io

am b ie n te , te n d o em v is ta a im p o r tâ n c ia d a p re s e rv a ç ã o

am b ie n ta l, re c o n h e c e n d o e s e s o lid a r iz a n d o c om o s s e rv iç o s
p re s ta d o s p e lo IB A M A ;

X II - D e s e n v o lv e r e e s tim u la r a a tiv id a d e e s c o la r e c u ltu ra l

a tra v é s d a s in fo rm a ç õ e s fo rn e c id a s p e lo s C o lé g io s d a R e g iã o
de C a jam a r;

XIII ~Executar o serviço de Radlocllfusão Comunitária, no
m un ic íp io d e C a jam a r- S P , v is a n d o b e n e fic ia r a c om u n id a d e
c om v is ta s a :

'I ) D a r o p o r tu n id a d e a d ifu s ã o d e id e ia s , e lem e n to s d e

c u ltu ra , tra d iç õ e s e h á b ito s s o c ia is d a c om u n id a d e ;

b ) o fe re c e r m e c a n ism o s à fo rm a ç ã o e in te g ra ç ã o d a

c om u n id a d e , e s t im u la n d o o la z e r , a c u ltu ra e o c o n v ív io
s o c ia l;

c ) p re s ta r s e rv iç o s d e u tilid a d e p ú b lic a , in te g ra n d o ~ s e a o s

s e rv iç o s d e d e fe s a c iv il, s em p re q u e n e c e s s á r io ;

d ) c o n tr ib u ir p a ra o a p e r fe iç o am e n to p ro f is s io n a l n a s á re a s

d e a tu a ç ã o d o s jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e c o n fo rm id a d e
c om a le g is la ç ã o p ro f is s io n a l v ig e n te ; r \

e ) p e rm it ir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e rc íc io d o d ire ito , '~

d e e x p re s s ã o d a fo rm a m a is a c e s s ív e l p o s s ív e l. 'o__----- J

X IV - re s p e ita r e a te n d e r a o s s e g u in te s p r in c íp io s :

a ) p re fe rê n c ia d a s fin a lid a d e s e d u c a tiv a s , a r tís t ic a s , c u ltu ra i~ - i! A

e in fo rm a tiv a s em b e n e fíc io d o d e s e n v o lv im e n to g e ra l d a , . ',

c om u n id a d e ; i \'

b ) p rom o çã o d a s a tiv id a d e s a r tís t ic a s e jo rn a lís t ic a s n a 'V l

c om u n id a d e e d a in te g ra ç ã o d o s m em b ro s d a c om u n id a d e
a te n d id a ;

c ) re s p e ito a o s v a lo re s é tic o s e s o c ia is d a p e s s o a e d a L
fam ília , fa v o re c e n d o a in te g ra ç ã o d o s m em b ro s d a ( <

com";"'e "eo';'" '1;1-d ) n ã o d is c r im in a ç ã o d e ra ç a , re lig iã o , s e x o , p re fe rê n c ia s _ ,

s e x u a is , c o n v ic ç ã o p o lí t ic o - id e o ló g ic o -p a r t id á r io e ,

c o n d iç ã o s o c ia l n a s re la ç õ e s c om u n itá r ia s ; . '

~ l
D

_ É v e d a d o o p ro s e lit ism o d e q u a lq u e r n a tu re z a , a s s im c om o

q u a lq u e r d is c r im in a ç ã o p o lí t ic a , f ilo s ó f ic a , ra c ia l, re lig io s a , s e x u a l, d e

g ê n e ro o u d e q u a lq u e r n a tu re z a n a a dm is s ã o d o s a s s o c ia d o s ;

~ 2
D
_ S e rá O b r ig a tó r ia a p lu ra lid a d e d e o p in iõ e s e v e rs ã o , d e fo rm a

s im u ltâ n e a em m a té r ia s p o lêm ic a s , n a p ro g ram a çã o o p in a tiv a e
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!i 3 °_ Q ua lque r c id ad ão da com un id ade bene fic iad a te rá d ire ito a em itb lffiIõ~ '! l 'IT ~ l!!~ ~ :

sob re qua isqu e r a ssun to s abo rd ado s n a p rog ram ação da em isso ra , b em com o

m an ife s ta r id é ia s , p ropo sta s , sug es tõ es , rec lam ações ou re iv ind icaçõ es , d ev endo

apenas ob se rv a r o m om en to adequado da p rog ram ação pa ra fazê -lo , m ed ian te

p ed ido encam inhado à d ireção re spon sáv e l p e la R ád io C om un itá ria .

~ 4 °_ O s d irig en te s e asso c iado s n ão responde rão , n em m esm o

sub sid ia riam en te , p e la s ob rig açõ es con tra íd as p e la E n tid ad e , re ssa lv ado s o s

caso s em que o s d irig en te s re sponde rão po r com p rovada cu lp a no desem penho

de su as fun ções .

li-DOS ASSOCIADOS

A rt. 3 °-S e rão adm itid o s com o asso c iado s as p esso as fís ica s e ju ríd ica s que

tenham p reench ido fo rm u lá rio p róp rio e adm itid as em A ssem b lé ia G era l, com

res id ên c ia ou sed e nes te M un ldp io , d esd e que se com p rom etam a resp e ita r e

cum p rir a s d ispo s içõ es d es te E sta tu to , o s qua is pode rão , a qua lqu e r m om en to e

um a vez es tando qu ite s com a en tid ad e , d e ix a r d e faze r p a rte d e seu quad ro de

asso c iado s .

I-S ão pass iv e ls d e pun ição tem po rá ria ou de exc lu são de fin itiv ado quad ro so c ia l,

l" Jav endoju s ta cau sa , 05 asso c iado s que in frin g iremeste es ta tu to . d esd e que su a

tran s .g re ssãose ja ind icad am ed ian te reque rim en tod irig idoa d ire to ria que , fren te a

p ro cedênc ia d a so lic itação , d ev e rá in tau ra r um a com issão de s lnd icãn c ia

esp ec ia lm en te p a ra es te fim . p a ra d e lib e ração fundam en tad a , a ssegu rado o am p lo

d ire ito d e de fe sa do asso c iado em questào . A s pun içõ es ap licad as p e la C om issãode "

S ind icânC iapode rão se r re fo rm adas ou m an tid as , m ed ian te recu rso ende reçado I

p a ra a D lre ton a E xecu tiv a . tr-

lI-D as pun içõ es re fo rm adas ou m an tid as p e la D ire to ria E xecu tiv a pode rá h a~~

recu rso em ú ltim a in s tânC iap a ra a A ssem b lé iaG era l. ./

1 11 -0 p r< lZ Opara o exe rc íc io do d ire ito p rev is to no s p a rág ra fo s < In te rio re sé d e" \:f :" - ':: ':-

tr in ta (30 ) d ia s con t< ldo sa p a rtir d a c iên c iad as p< lrte sa trav és d e co rre spondênC iaI.
env iad a com A R," ,oin te re ssado I > ~

!i 1 ° . O quad ro so c ia l se rá fo rm adO pe l< lssegu in te s ca tego ria s d e asso c iado s : V
I-E fe tiv o s ; l '

1 1 - H ono rá rio s :

!i 2 ° . A sso c iado s e fe tiv o s são tod as as p esso as que dese ja rem -se asso c ia r e

p aga r a s m en sa lid ad es es tip u lad as p e la A ssem b lé ia G era l;

!i 3 ° -A sso c iado s H ono rá rio s são todo s aque le s que tenham p res tado

re lev an te s se rv iço s em p ro l d a asso c iação C om un itá ria d e desenvo lv im en to

cu ltu ra i e a rtís tico e receb e rão ta l títu lo po r ap rovação da d ire to ria .

!i 4 ° . O s asso c iado s n ão respondem nem m esm o sub sid ia riam en te p e lo s

en ca rgo s ;

!i 5 °- S ão d ire ito s do s asso c iado s , qu ite s com ob rig açõ es SO c ia is :

I - V o ta r e se r vo tado pa ra o s ca rgo s e le tiv o s d a asso c iação

11- T om ar pa rte n as assem b lé ia s G era is ;
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111. fiscalizar as atividades da associação.

~ 60_ são deveres dos associados sócios:

2' RepJ JUNDIAI

1 1 0 4 8 5 3 I
D O C . O l i m A : l Z A ~ O

I - Cumprir as disposições estatuais

l l - Acatar as determ inações da diretoria e as resoluções da

assembléia

ART,- 4 0 Os recursos da associação são proveniente de:

I-Contribuição de sócios;

II-Auxilios e subvenções de órgãos públicos;

111- Doações de pessoas físicas e jurídicas;

IV- Campanhas e promoções;

l l I - D A D I R E T O R I A , D A S A S S E M B L É I A S E D O S C O N S E L H O S

I

..::n~
~~

-
J,

I-Presidente;

II - V ice-Presidente;

111-10 Tesoureiro;

IV-20 tesoureiro;

V-Secretário;

I - E laborar o plano anual de atividades e metas a ser

desenvolvida na Associação;

11 - Gerir os recursos da associação no comprimento de seus

objetivos:

111 - Opinar sobre contratos e convênios; j
IV - Apresentar balancetes e relatórios financeiros, anualmente, .;.;..-

para aprovação da assembléia Geral; J' ,
V - Nomear D iretores e tomar decisões necessárias ao ~'

comprimento dos Objetivos da Associação; '.' -. '.

V I-Convocar Assembléia Geral por deliberação ou requerimento!

pela maioria dos Membros. ' t

Parágrafo único- os diretores não serão renumerados pelos

serviços em prol da associação.

ART,6° - Compete a D iretoria:

ART.-SO- A Diretoria é composta dos seguintes cargos;

Art. 70_ Compete ao presidente:

I Adm inistrar ativa e passivamente, judicialmente ou

extrajudicialmente a associação;

1.0TABEWO DE MDTAS I
Av. Ma_I G<l<JIort, lB6

" " < l < l . . , : ' I c , ; O O ' " • S ~
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II- a s s in a r ju n ta m e n te c o m o te s o u re iro a s oh ri~ " ,> ç rio 'e ',~ ----

fin an ce ira s , ch eq u e s , b a lan ço s , e tc ..

I I I - C o n v o c a r e p re s id ir re u n iõ e s o rd in á r ia s e e x tra o rd in á r ia s d a

d ire to r ia e A s s e m b lé ia g e ra l;

IV . C o n tra ta r e d e m it ir fu n c io n á r io s , a p ó s , p a re c e r a p ro v a ç ã o d a

d ire to r ia

V - R e a liz a r to d o s o s a to s a tin e n te s a o s e u c a rg o e a o fie l

c o m p r im e n to d o s o b je t iv o s d a a s s o c ia ç ã o ;

V I-C u m p r ir e d iv u lg a r to d o s o b je t iv o s d a a s s o c ia ç ã o .

A R T , 8 ° . C o m p e te a o v ic e - p re s id e n te ;

I-S u b s titu ir o p re s id e n te n a s a u s ê n c ia s , Im p e d im e n to s o u

v acân c ia s d o ca rg o

lI -E a u x iliá - lo e m s u a s a tr ib u iç õ e s .

i

A R T . 1 0 ° - C o m p e te a o s e g u n d o te s o u re iro :

1 - s u b s t itu ir o 10 te s o u re iro n a s a u s ê n c ia s e n te n d im e n to s o u

v a c â n c ia d o c a rg o

II~ E a u x iliá - lo e m s u a s a tr ib u iç õ e s .

A R T ,1 1 - C o m p e te a o s e c re tá r io :

A R T . 9 0_ c o m p e te a o 1 ° te s o u re iro :

I - A s s in a r , ju n to c o m o p re s id e n te , a s o b r ig a ç õ e s m e rc a n tis ,

c h e q u e s , b a la n ç o s e d o c u m e n to s q u e im p o r te m e m

re s p o n s a b ilid a d e fin a n c e ira o u p a tr im o n ia l d a a s s o c ia ç ã o ;

II~ P ro m o v e r a rre c a d a ç ã o e c o n ta b iliz a ç ã o d o s s ó c io s e d a s

d e m a is re c e ita s ; ." , , : ,

1 1 1 - c o n tro la r o s re c u rs o s , re c e ita s e d e s p e s a s d a a s s o c ia ç ã o /~

a p re s e n ta n d o c o n ta s d a s a tiv id a d e s fin a n c e ira s n a a s s e m b l~ i

g e ra l A n u a l. i J'
\ . ,

-~ -> - '" .-

I~ a u x iliá r n a a d m in is tra ç ã o d a a s s o c ia ç ã o ;

1 1 - D ifu n d ir e p ro g ra m a r o s o b je t iv o s d a a s s o c ia ç ã o e n tre a

c o m u n id a d e e a s s o c ia d o s ;

I I I~ re a liz a r to d o s o s s e rv iç o s a tin e n te s a o fu n c io n á r io d a

s e c re ta r ia , o rg a n iz a n d o o fic h á r io e c a d a s tra m e n to d e

a s s o c ia d o s , e tc .

IV - L a v ra r a ta s d e re u n iõ e s d a d ire to r ia e d a s a s s e m b lé ia s

g e ra is ;

V - o rg a n iz a r re la tó r io A n u a l d a s a tiv id a d e s e e n c a m in h a r to d a a

c o rre s p o n d ê n c ia d a e n tid a d e .

P a rá g ra fo Ú n ic o -A p e n a s fa rã o p a r te d a D ire to r ia b ra s ile iro s n a to s

o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e la (d e z ) a n o s e m a io re s d e 1 8 a n o s o u

1 ." T A B E o O E N O T A S
Jw. " .0 0 0 1 GOU lO < t. :lS 6

~ """ 'r lJO " .O _ 5 P .
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e m a n c ip a d o s , c u ja s re s id ê n c ia s s e ja m s ltu a d a s n a á re

c o m u n id a d e a te n d id a e a in d a , ta is d ir ig e n te s n ã o p o d e rã o e s ta r n o

e x e rc c lO d e m a n d a to e le t iv o q u e lh e s a s s e g u re im u n id a d e

p a r la m e n ta r o u fu n ç ã o d a q u a l d e c o r ra fo ro e s p e c ia l.

A R T ,1 2 - O ó rg ã o M a x im o e s o b e ra n o d a a s s o c ia ç ã o c o m u n itá r ia e

d e s e n v o lv im e n to c u ltu ra l e a r t ís t ic o é a a s s e m b lé ia g e ra l, c o m p o s ta

P o r to d o s o s a s s o c ia d o s d a e n t id a d e q u ite s c o m a te s o u ra r ia e m

p le n o u s o d e s e u s d ire ito s e re u n Ir - s e á o rd in a r ia m e n te , a n u a lm e n te ,

n a p r im e ira q u in z e n a d e m a rç o p a ra a p re c ia r a s c o n ta s f in a n c e ira s d o

e x e rc íc io a n te r io r e e x tra o rd in a r ia m e n te q u a n d o c o n v o c a d o p o r 1 /5

(u m q u in to ) d o s a s s o c ia d o s o u p e la a m a io r ia d o s m em b ro s d a

d ire to r ia .

P a rá g ra fo Ú n ic o -A c o n v o c a ç ã o d e v e rá s e r fe ita c o m a n te c e d ê n c ia

m ín im a d e o ito d ia s , a t ra v é s d e e d ita l o u c o m u n ic a d o a f ix a d o n a s e d e

d a A s s o c ia ç ã o e e s tú d iO , b e m c o m o n a s e d e d a s e n t id a d e s q u e

c o m p õ e m o C o n s e lh o C o m u n itá r io e c o m d iv u lg a ç ã o a tra v é s d e p e lo ,f,

m e n o s q u a tro c h a m a d a s d iá r ia s d u ra n te a p ro g ra m a ç ã o d a e m is s o r ª~

d e v e n d o c o n te r d a ta , h o ra , lo c a l e p a u ta d a re u n iã o . L / ', '
, J
,

A R T .1 3 - O m a n d a to d a d ire to r ia é d e 4 (q u a tro ) a n o s , p o d e n d o ''- : - - {~ ,

h a v e r a p e n a s u m a re e le iç ã o . ?à:"". "'.,
! i- 1 0 a s e le iç õ e s s e rã o re a liz a d a s n o d ia 1 0 d e ju n h o c a d a q u a tr iê n io , fi k :J : - -
d e v e n d o a s c h a p a s s e r re g is t ra d a s c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 1 0 ó y ji
(d e z ) d ia s c o n s ta n d o a a n u ê n c ia e re q u e r im e n to f irm a d o p o r to d o s o s i;
c a n d id a to s ; ",,

! i 2 ° _ A e le iç ã o s e rá re a liz a d o p o r v o to s e c re to s e n d o v e d a d o v o to p o r I

p ro c u ra ç ã o e s e rá re a liz a d o e m lo c a l e h o rá r io d e s ig n a d o p e la & 'l ' r
d ire to r ia p o d e n d O p a r t ic ip a r to d o s a s s o c ia d o s e m s itu a ç ã o re g u la r ~ I

p e ra n te a te s o u ra r ia e c o m a s s o c ia ç ã o . , . . .

! i 3 0 - C a s o n ã o e x is ta n e n h u m a c h a p a c a n d id a ta in s c r ita c o m a

a n te c e d ê n c ia d is p o s ta n o p a rá g ra fo p r im e iro , d u ra n te a a s s e m b lé ia '

g e ra l d e e le iç ã o , p o d e rá a re u n iã o s e r s u s p e n s a p e lo te m p o

n e c e s s á r io p a ra a a r t ic u la ç ã o d o s p re s e n te s n o s e n t id o d e fo rm a r

u m a o u m a is d e u m a c h a p a p a ra c o n c o r re r à s e le iç õ e s ;

A R T .1 4 -F ic a in s t itu íd o u m c o n s e lh o c o m u n itá r io q u e d e v e rá s e r

c o m p o s to p o r n o m ín im o c in c o (5 ) re p re s e n ta n te s d e o u tra s

e n t id a d e s d a c o m u n id a d e lo c a l, ta is c o m o a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e ,

b e n e m é r ita s , re l ig io s a s o u d e m o ra d o re s , d e s d e q u e le g a lm e n te

1 • • T A I lE W O D E M O T A S

A '. M ." " " I G o IJ • • r t , l I I6

P m ld " " t< '," d e n t< • S • .
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in s titu íd a s e c o m a s a trib u iç õ e s p re v is ta s n o a rtig o 4 ° d a le i

9 6 1 2 /9 8 q u e in s titu iu o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá ria .

~ 1 °~ _ o m a n d a to d o s m e m b ro s d o c o n s e lh o c o m u n itá rio s e rá

c o in c id e n te c o m d a d ire to ria e x e c u tiv a .

2' R(P~lUN:.tI'"

F\3 \
,

c~c. DIGIT~lIl~eO

"

P a rá g ra fo s e g u n d o - o c o n s e lh o c o m u n itá rio d e v e rá o rg a n iz a r-s e

d o s e u re g im e in te rn o e c u m p rirá a s a trib u iç õ e s d e fin id a s p e la s

le g a liz a ç õ e s v ig e n te s s o b re o s e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o c o m u n itá ria ,

d e v e n d o a n u a lm e n te e la b o ra r re la tó riO re s u m id o c o n te n d o a

d e s c riç ã o d a g ra d e d e p ro g ra m a ç ã o , b e m c o m o s u a a v a lia ç ã o .

A R I.1 5 -C o m p e te p riv a tiv a m e n te á A s s e m b lé ia G e ra !:

I - D e s titu ir o s a d m in is tra d o re s , n o s te rm o s d a s d is p o s iç õ e s d o

c ó d ig o c iv il;

II- A lte ra r o s e s ta tu to s d a a s s o c ia ç ã o ;

III-A p ro v a r a n u a lm e n te a s c o n ta s ;

IV - E le g e r o s a d m in is tra d o re s ;

V ~ E x tin g u ir a e n tid a d e q u a n d o n ã o h o u v e r m a is in te re s s e , q u e

in v ia b iliz e a c o n tin u id a d e d e s u a s fin a lid a d e s , m e d ia n te

a p ro v a ç ã o d e d o is te rç o s (2 /3 ) d o s a s s o c ia d o s p re s e n te s o u , i
d e p o is d e u m a (1 ) h o ra c o m q u a lq u e r n u m e ro . ,i-,

li 10_. P a ra a s d e lib e ra ç õ e s q u e s e re fe re m o s in c is o s I e II d e S ft! :~J-'
a rtig o é e x ig id o d e lib e ra ç ã o d a a s s e m b lé ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d o

p a ra e s te fim , c u jo q u o ru m s e rá e s ta b e le c id o n o e s ta tu to , b e m c o m o f!6''-~ , ~
o s c rité rio s d e e le iç ã o d o s a d m in is tra d o re s . - .

li 20_: P a ra a s d e lib e ra ç õ e s a q u e s e re fe re m o s m C ls o s I e II d e s te V' '
a rtig o s e rá e x ig id o o q u o ru m m ím m o d e 2 /3 d o s a s s o c ia d o s p re s e n te {' \

n a A s s e m b lé ia g e ra l, e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s te fim n ã o :./

p o d e n d o e la d e lib e ra r, e m p rim e ira c o n v o c a ç ã o , s e m a m a io ria

a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s .

A R T .1 6 - O p a trim ô n io d a a s s o c ia ç ã o s ó p o d e rá s e r a lie n a d o c o m a d' li
a p ro v a ç ã o d o s a s s o c ia d o s e m A s s e m b lé ia G e ra l E x tra o rd in á ria ' J 1/
c o n v o c a d a e s p e c ific a m e n te p a ra e s te fim . 1fiL! .
A R T . 1 7 - A a s s o c ia ç ã o C o m u n itá ria d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e ",/.' .

A rtís tic o s ó p o d e s e r d is s o lv id a : I ;,

1 - P o r d e c is ã o d e d o is te rç o s d e s e u s a s s o c ia d o s , m a n ife s ta d o

e m a s s e m b lé ia g e ra l E x tra o rd in á ria , c o n v o c a d a e s p e c ia lm e n te

p a ra e s te fim ;

II- O p a trim ô n io d a a s s o c ia ç ã o , e m c a s o d e d is s o lu ç ã o , s e rá

d o a d o p a ra e n tid a d e fila n tró p ic a .
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AR T ,1 8 - O s p re se n te e s ta tu to p o de rá se r re fo rm ado s

ou In te g ra lm en te p o r d e c isã o e ap ro va çã o da a ssem b lé ia g e ra l,

a te n d endo a con vo ca ção da d ire to r ia o u de 1 /5 (um qu in to ) d e se u s

a sso c ia d o s .

A R T , 1 9 -A s a tiv id a d e s da d ire to r ia em h ip ó te se a lg um a se rã o

re n um e ra d a s , se n do vedado o re ce b im en to d e qua lq u e r lu c ro ,

b o n ific a çõ e s ou van ta g en s .

A R T . 2 º C om pe te a o C on se lh o F is ca l:

I - e xam in a r o s liv ro s d e e sc r itu ra çã o da en tid a d e ;

I I - op in a r so b re o s b a la n ço s e re la tó r io s d e de sem penho

fin a n ce iro e co n tá b il e so b re a s o pe ra çõ e s pa tr im on ia is

re a liz a d a s , em itin d o pa re ce re s p a ra o s o rg a n ism os supe rio re s

d a en tid a d e ;
U I - re q u is ita r a o te so u re iro , a q u a lq u e r tem po , d o cum en ta çã o

com p ro b a tó r ia d a s o pe ra çõ e s e conôm ico -fin a n ce ira s re a liz a d a s

pe la e n tid a d e ;

I V - a com panha r o tra b a lh o d e e ven tu a is a u d ito re s e x te rn o s

in d e penden te s ;

V - co n vo ca r e x tra o rd in a r iam en te a A ssem b lé ia G e ra l;

• J
P a rá g ra fo U n ico - O C on se lh o F is ca l se re u n irá sem p re q ue ,

n e ce ssá rio . & - - - - -
AR T , 2 1 O C on se lh o F is ca l se rá co n s titu íd o p o r 4 (q u a tro ) m em b ro s ,, ' ...

s e n .d o d o is titu la re s e do is su p le n te s e le ito s p e la A ssem b lé ia G e ra l e ,~ ;--~

te ra m anda to Ig u a lo d a d lre to n a . ~ ? +
I V -D A P R O G R A M A Ç Ã O

A R T .2 2 - A p c o g " m ,ç " d , e m i " , , ' , d e v e ' ; , e 'p e , '" t o d " "~t?
p rlnC lp lO s e no rm as d isp o s ta s n a le g is la çã o v ig e n te n o te rr itÓ rio ~ ~ Ii
na c io n a l so b re ra d io d ifu sã o com un itá r ia . :y I

P a rá g ra fo ú n ico - S e rá ve dada a tra n s fe rê n c ia d a ou to rg a e a? ..

fo rm a ção de re d e s , e xce tu a da s a s s itu a çõ e s de gue rra , ca lam id a de fi I

púb lic a , e p id em ia s e a s tra n sm is sõ e s ob rig a tó r ia s d o s P ode re s ~

E xe cu tiv o , Ju d ic iá r io e L eg is la tiv o , d e fin id a s em le is . T am bém se rá

ve dada a ce ssã o ou a rre n d am en to d a em is so ra d o S e rv iç o d e

R ad io d ifu sã o C om un itá r ia o u de ho rá r io s d e sua p ro g ram ação .

1 . " T A l lE U l o D E N D T A S '

" • . ! ' I . n • • 1 G o u " " t , l 6 6

l 'm Id ." , 'o ' ' ' , ' ' . $P ,
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Art. 23-05 casos om issos no p re sen te es ta tu to se rão re s

d ire to ria e re fe rendado pe la m a io ria da assem b lé ia ge ra l, convocada

com fin s espec ífico s , nos te rm os do a rtig o120.

Art. 24- O p resen te E s ta tu to fo i a p ro vado em A ssem b lé ia G e ra l

E x trao rd iná ria , e spec ificam en te convocada pa ra es te fim , en trando

em v igênc ia im ed ia tam en te e com pe tin do à d ire to ria p ro v idenc ia r a

sua ave rbação jun to ao C a rtó rio com pe ten te .

C a jam a r-S P , 22 de Jane iro de 2016

~

r---.>~,
Ic~''''''') "

= -'~

Camilo Pires Vitoriano

Secretário
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31/JAN/2013

ZIGARTE

41,178.010-2

DIÓGENES ANTONIO

SANTA FÉ: DO SUL-SP
SANTANA DA PONTE PENSA
CN:LV.A8 IFLS.l7V IN.000629

3t3482908~8. .._~l_
~'""

UI ~""."' ••••••••

JOSE GUMERCINDO RODRIGUES
,~ ZlG/>.RTE

E SUELI TONELL! ZIGARTE

SANTANA DA PONTE PENSA 23fOOT/1984

-"

~- .---------------

.i

6610-8

-~.--._-•
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RELATÓRIO DO CONSELHO CO;\'lUNITÁRIO
ASSOCIAÇÃO COl\WNITÁR1A m: DESENV. CULTo 1<:

ARTISTICO

A o s v in te e o ito d ia s d o m ê s d e M a rç o d o a n o d e d o is m il c

d e z e s s e is , r e u n iu - s e o C o n s e lh o C om u n itá r io d a A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia

d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A r t is t ic o , em su a s e d e s i tu a d a n a A v e n id a

I ta jo b i n .o 9 1 9 n o P a rq u e S ã o R o b e r to , m u n ic íp io d e C a jam a r -S l ', p a ra

tra ta rem d a a v a lia ç ã o d a p ro / , 'T am a ç ã o re fe re n te a o lln o b a s e d e 2 0 1 5 , n o s

te rm o s n o e s ta tu to so c ia l d a e n tid a d e e n a le g is la ç ã o so b re ra d io d ifu s ã o

c om u n itá r i l l_ O P re s id e n te d o C o n s e lh o , S r A n to n iu s V a n N o ije , in s ta lo u a

re \U 1 iã o , s e n d o s e c re ta r ia d o p o r m im , M a r in a P e re ira M o ta , n o s te rm o s d a

e le iç ã o d e 2 8 d e A b r i l d e 2 0 1 4 . N a s e q u ê n c ia fo i d is tr ib u id a um a l:ó p ia d a

p ro l , 'f am a ç ã o a o s p re s e n te s , p a ra a a v a l ia ç ã o in d iv id u a l e p o s ic io n am e n to

q u a n to a o c o n te ú d o d a m e sm a p o r o l:a s iã o d a em is s ã o d o p a re c e r d o

C o n s e lh o _ A p ó s a s d is c u s sõ e s , q u e s t io n am e n to s , e x p lic a ç õ e s e a p ó s n ã o

re s ta n d o n e n h um a d ú v id a p e n d e n te , o C o n s e lh o C om u n itá r io em ite o

p re s e n te re la tó r io n o s s e g u in te s te rm o s : "T en d o em v is ta o d isp o s to n a L e i

9.fi 1 2 /9 8 , n o D e c re to 2 .6 1 5 /9 8 e d em a is n o rm a s p e r tin e n te s à R a d io d ifu sã o

C om u n itá r ia , o C o n se lh o C om u n itá r io d a A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia d e

D e se n v o lv im en to C u ltu ra l e A r tí ,w ic o , e n te n d e q u e a p ro g ram a ç iio d a

C a jam a r FM a te n d e a o s re q u is ito s le g a is , p o s to q u e b e n t 'j ic i l l a

c om u n id a d e d a n d o o p o r tu n id a d e p a ra a d ifu sã o d e id é ia s , r ra d iç íJ e s e

h á b ito s d a c om u n id a d e , o fe r e c e n d o m eca n ism o s à fo rm a çã o e il l te gm ç iio

d a c om u n id a d e a tra r ! !s d a p a r tic ip a ç ã o m a c iç a d a com u n id a d e em sa a s

a tiv id a d e s , p re s ta n d o re le v a n te s s e rv iç o s d e u til id a d e p ú b lic a e

C O lltr ib u in d o p a ra () ,w c e s so d o s se rv iç o s p re s ta d o s p e la d e fe sa c iv il

s em p re q u e so lic ita d a . C o n tr ib u i p a ra o a p e r fe iç o am en to p ro fis s io n a l d o s

m o ra d o re s d a c om u n id a d e . q u e r tr e in a n d o -o s 011 d iv u lg a n d o va g a s d e

em p re g o s e re c% ca çã o d e m ã o d e o h ra , b em com o p e la su a s p re fe r e n c ia .\"

e d u c a tiv a s . a r tís t ic a s e c u ltu ra is o q u e g e ra o d e se n v o lv im en to d a

com u n id a d e , r e sp e ita n d o sem p re o s v a !o re s é tic o s e so c ia is d a

c om u n id a d e , n ã o d is c r im in a n d o q u em q u e r q u e se ja d u ra n te a su a

p ro g ram a ç iio e n em tam p o u co d a n d o va zã o a o p ro se li t ism o d e q u a lq u e r

n a tu re za " . D e to d u o e x p u s tu re s ta e v id e n te o a lc a n c e d a s f in a l id a d e s

p re te n d id a s p e la p ro g ram a ç ã o d a C a jam a r FM , llp ro v a n d o e s te c o n s e lh o

to d a a su a p ro g ram a ç ã o s em n e n h um a re s tr iç ã o . C 'am aT -S P 2 8 d e M a rç o

d e 2 0 1 6 .

C o n .~ e fh l! Ím "A n lo n iu s V a n . o ije -P re ,~ j é n fe

R ep rn e n to n te d o S iti" A .l:o r

C N P J 4 6 .5 1 3 .0 2 3 /0 0 0 1 -8 1

Requerimento  (1106629)         SEI 53900.027989/2016-97 / pg. 31



• •

~"bl~
funtl! da Guarda Mirim (G.MeA)

CNPJ /15.394.436/0001.26

'l-no ..•..•d!!J •.~ ~ .
Co,,~elheiro M anuel M essiu .s Ferreira

Represenla ,,'e da Igreja livangilira M i.•.,ionária SÓ " Smhor é Deu .•

CVPJ 76.936.35010001.26

~,,~s~
Repu.sentante da Igreja G lO ria Glóriu

CNPJ 188.715/0001-10

Requerimento  (1106629)         SEI 53900.027989/2016-97 / pg. 32



Requerimento  (1106629)         SEI 53900.027989/2016-97 / pg. 33



Requerimento  (1106629)         SEI 53900.027989/2016-97 / pg. 34



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30178/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo
nº 53900.050619/2015-72, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO , sediada em Cajamar/SP, para
renovação da outorga referente ao período de 27 de Julho de 2006 a 27 de Julho
de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 14:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1284308 e o código CRC FD4C23AE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30178/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050619/2015-72 - Nº SEI: 1284308
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30179/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
Avenida Itajobi, nº 919 - Distrito de Jordanesia - Bairro: Parque São Roberto II

07.750-000 - Cajamar - SP
CNPJ n° 02.566.376/0001-93

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.050619/2015-72.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de  27
de Julho de 2006 a 27 de Julho de 2016, protocolizado sob o nº 53900.050619/2015-
72, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1284321 e o código CRC 0CBB62E8.

Ofício 30179 (1284321)         SEI 53900.050619/2015-72 / pg. 8



Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30179/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050619/2015-72 - Nº SEI: 1284321
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.566.376/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/06/1998

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACDCA
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

AV ITAJOBI
NÚMERO

919
COMPLEMENTO

PARQUE SAO ROBERTOII
 

CEP

07.760-000
BAIRRO/DISTRITO

JORDANESIA
MUNICÍPIO

CAJAMAR
UF

SP
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

antenor@infocontabil.com.br
TELEFONE

(11) 4447-4362
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/06/1998
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS. COMUNITARIA DE DESENV. CULT. E ARTISTICO 

CNPJ: 02.566.376/0001-93

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:11:06 do dia 07/11/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 07/12/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.050619/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO

7 198

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CAJAMAR/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3027/03/2000

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Requerimento 1106629):

1) Requerimento de renovação: fl. 1.
1.1) Data do recebimento: 2.5.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 16 a 25.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, XIII;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, II;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, I;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 5º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 6º e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 13 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3/4 e 6. (20.10.2015/8.12.2015 - 20.10.2019). Pendente.
Presidente: Diógenes Antônio Zigarte;
Vice-Presidente: Vago;
Secretário(a):      ;
1º(ª) Tesoureiro(a): João Batista Teixeira;
2º(ª) Tesoureiro(a): Iolando Alves.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 26 a 30.
5) CNPJ: Certidões CNPJ e SIGEC 1478920.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões CNPJ e SIGEC 1478920.
7) Declaração de conformidade: fl. 2.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31/32.

***PENDÊNCIAS:

- Não foi encaminhada Ata de eleição do Secretário.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 29691/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050619/2015-72.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO , executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cajamar, estado de São Paulo, apresentou requerimento de
renovação da autorização, por meio do Requerimento 1106629.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Não foi encaminhada a Ata de

eleição do Secretário (Camilo

Pires Vitoriano).

 
Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
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endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 07/11/2016, às 14:26, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 21/11/2016, às 11:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1478987 e o código CRC 28DC6919.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050619/2015-72 SEI nº 1478987
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43405/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO
Avenida Itajobi, nº 919 - Distrito de Jordanésia - Bairro: Parque São Roberto II

07.750-000 - Cajamar - SP
CNPJ n° 02.566.376/0001-93

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050619/2015-72.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 29691/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 21/11/2016, às 11:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1479000 e o código CRC D4AF6F4C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43405/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050619/2015-72 - Nº SEI: 1479000
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À COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES-

Em , 3 0 d e n o v em b ro d e 2 0 1 6 .

P re z ad o s S en h o re s

E m a te n d im en to ao O n c io n Q 4 3 4 0S /2 0 1 6 /S E I-M C T IC , n a q u a lid a d e d e

re sp o n sáv e l, em ex e rd c io , p e la A sso c ia ç ã o C om un itá r ia d e D e sen v o lv im en to C u ltu ra l e

A rtís tic o , in sc r ita n o M F so b o C N P J d e n Q 0 2 .5 6 6 .3 7 6 /0 0 0 1 -9 3 , e u , D ió g en e s A n to n io

Z ig a r te : b ra s ile iro , so lte iro , p ro fe s so r , p o r ta d o r d a c éd u la d e id en tid a d e R G n Q 4 1 .

7 7 8 .0 1 0 -2 , S S P S P ,C P F n Q 3 1 3 .4 8 2 .9 0 8 -8 9 , re s id e n te e d om ic ilia d o à ru a A n to n io C a r lo s

P a iv a , n Q 0 1 , A p t 4 , P o lv ilh o , C a jam a r , S ão P au lo , v e n h o à v o ssa p re se n ç a p a ra

e n c am in h a r o s a n ex o s p e r tin e n te s à so lic ita ç ã o co n tid a n a N o ta T é cn ic a n Q

2 9 6 9 1 /2 0 1 6 /S E I-M C T IC .

S en d o o q u e n o s ap re se n ta p a ra o m om en to , a p ro v e itam o s a o p o r tu n id ad e

p a ra re ite ra r n o s so s p ro te s to s d e e le v ad a e s tim a e co n s id e ra ç ã o ,

C o rd ia lm en te
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O fIC 'A L "G IS T R O C 1 "L E !"eAta da Assembleia Geral Extraordinária da Associação
D E N O TA S D E . ;O R O ,;,t lE S A .' S f '

t_U '- '~ l! ru ~ g,,,,,,Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artistico
A u te ;: \ ic o ~ p re< e l 'le fo to C ':Ip la "

OO"g,";"",,,,,,.d,d'd~restaçãode Contas do Exercicio de 2014 da Entidade e

1 G E l,! ' leição e Posse da Nova Diretoria e Conselho Fiscal."

L I A d r ia n 3 ç, d ~ _ . ~ ,IQ S ' E ~ c re v ~ ! lt~

r • • I la le P e re ~ d ~ "tõ' E s ( .~ " ,v e ll \e

C"tii:i~ :\; 'j;: , \> ,is ' II~~.E s~ r tv th t~

" ~'''l&:; ""it_~lj v sa ,t~~~i~~~I':,~':'~~

"W '", A r vés do Edital de Convocação datado de trinta de maio de dois mil e quinze

(3 5/2015), foi convocada uma Assembleia Geral Extraordinária para o presente .

onde se reuniram, á Avenida Itajobi nO 919, na sede social, casa (dois) 3° a ar

Parque São Roberto 1 1 , Jordanésia- CajamarlSP, os membros da Associação

Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artistico, para deliberarem sobre a

prestação de contas do Exercício de 2014, bem como para realizarem a Eleição e

Posse dos componentes da Diretoria e Conselho Fiscal. Inicialmente o Senhor

Presidente convocou a mim, Secretário Geral. para que acompanhasse os trabalhos,

verificasse o quórum e redigisse a presente Ata. Sendo verificado que o número de

presentes atendia ás normas estatutárias iniciaram-se os trabalhos. Assim, o Senhor

Presidente agradeceu a presença de todos e pediu ao representante da Tesouraria

que mostrasse a todos os presentes toda a movimentação financeira do ano de dois

mil e quatorze, que já havia sido aprovada pelo Conselho Fiscal. Logo após, passou

a palavra a quem dela quisesse fazer uso sobre os documentos apresentados, e,

como não houve manifestação colocou a prestação de contas em votação, a qual, foi

aprovada por unanimidade. Obedecendo a pauta, o Senhor Presidente leu a

composição da Chapa única que lhe fora apresentada, a qual consta a seguinte

formação: para Presidente: Ana Maria Ferreira Oliveira, brasileira, casada,

atendente social, portadora da cédula de identidade RG. 20.976.338,SSPSP, e do

CPF(MF) 388.838.649.72, residente e domiciliada á Avenida Itajobi, 919, Parque São

Roberto 1 1 , Jordanésia Cajamar, São Paulo. CEP,07760-000; Vice Presidente: Lazaro

Gomes de Oliveira, brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula de identidade

o R.G. 6458197-4, SSPSP, e do CPF(MF) 774104598-91, residente e domiciliado á

Avenida Itajobi, n° 919, Parque São Roberto 1 1 , casa (um), no CEP 07760-000,

Jordanesia, Cajamar, SP; Secretário Geral: Camilo Pires Vitoriano, brasileiro,-~ ~ -- -- - - - - - -

solteiro, operador de maquinas, portador da cédula de identidade RG. 27.325.460-1,

SSPSP, e do CPF(MF) 176.286.558-96, residente e domiciliado à rua Itaberá, sln,

Parque São Roberto 1 1 , Jordanesia, Cajamar, São Paulo; Primeiro Tesoureiro: Nicole

Gomes de Oliveira, brasileira, solteira, do lar, portadora da cédula de Identidade RG.

40.403.976-5, SSPPE, e do CPF(MF), 331.669.478-17, residente e domiciliada á rua

Itajobi, 428, Parque São Roberto 1 1 , Jordanésia, Cajamar, S.P., CEP 07760-000,

Segundo Tesoureiro: Benedito Gomes de Oliveira, brasileiro, amasiado, prensista,

portador da cédula de Identidade R.G. 16.708.973, SSPSP, e do CPF(MF)

005.278.508-31, residente e domiciliado à rua Quaresmeiras, 13, Parque São Roberto

I, Jordanésia, Cajamar, S.P., CEP 07760-000; e para o Conselho Fiscal: José

Otacílio Andrade, brasileiro,casado, autônomo, portador da cédula de identidade R.G.

13.041.287, SSPSP, e do CPF (MF) 031.024.698.92, residente e domiciliado à rua

Santos, 64, Jordanesia, Cajamar, São Paulo, CEP 07760-000; Gilson da silva

santos: brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG,3809832-ssp-pe, e do

CPF(MF) 766787334-87, residente e domiciliado à rua Itapeva, n0428, parque são

1
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'I. .

~

~ JII."""7;'

~8.Jy

Roberto 11, jo rdanes ia - Ca jam ar, S .P , CEP -07760-000 ; Sup len tes: M arc ia Robe '-c. ""'''lII~"u
-'\B isca ia , casado , a judan te gera l, po rtador da cédu la de Iden tidade R .G . 21583210-6 ,

~

PSP ' e do CPF (MF) 132138538-28 , res iden te e dom ic iliado á rua Águas de São

~ , d ro , 82 , V ila Abrão , Jo rdanes ia , Ca jam ar, SP , Cep-07760-000 ; e com o seus e Ana

~ aro line Gomes de O live ira , b ras ile ira , casada , dom éstica , portadora da cédu la de

1S' iden tidade R .G . 40 .403 .524-3 , SSPSP , e do CPF(MF) 346 ,549 .478-4 , res iden te e

dom ic iliada á aven ida Ita job i, 919 , casa 1-fundos, Parque São Roberto 11, Jordanés ia ,

Ca jam ar, S .P ., CEP : 07760-000 .Apresen tada a Chapa , a Senhora P res iden te co locou-

a em votação , a qua l fo i ap rovada por unan im idade . Desta fo rm a, a Senhora

P res iden te dec la ra e le ita e em possada a nova D ire to ria e Conse lho F isca l.

Encerrando-se os tóp icos do Ed ita l, a Senhora P res iden te , so lic ita um a pausa , nos

traba lhos, por quaren ta m inu tos, para que eu , Secre tá rio , conc lu isse a presen te A ta .

Passado o tem po so lic itado , e re to rnando-se aos traba lhos da Assem ble ia , a S ra .

P res iden te so lic itou -m e que esta A ta fosse lida , Após a le itu ra fo i dada a pa lavra aos

presen tes. Com o não houve m an ifes tação , o presen te texto fo i co locado em votação

e aprovado por unan im idade que ora eu , Cam ilo P ires V ito riano , Secre tá rio G era l,

ass ino , jun tam ente com a senhora P res iden te desta Assem ble ia , tendo o com prom isso

de Reg is trá -Ia em Cartó rio com peten te .

2

~ \vu:w.~'j.Qn..~I.<X~JLL\l,-
}\na M aria Ferre ira O live ira

Cam ilo P ires V ito riano

/ .secre tá rio ra l .

/~211V0) -"'MP'/ /f • .;?7tt/~
Lazaro Go s d~ O live ira ( Vt

P res iden te da Assem ble ia G era l Extraord iná ria

Ca jam ar, 10 de junho de 2015 , ~ \j ,

\ ()-

P res iden te e le ita

Carta  (1556646)         SEI 01250.006917/2016-12 / pg. 3



2" RCPJ JU N D IA f

1 1 0 4 3 0 6 /

O O C . D I6 1T A lIZ A D D

A ta da A ssem ble ia G era l E xtraord inária da A ssociação

C om unitá ria de D esenvo lv im ento C u ltu ra l e A rtís tico

A través de ed ita l do d ia três de outubro de do is m il e qu inze , (03/10/2015), fo i

convocada um a A ssem ble ia gera l extraord inária para o d ia v in te de outubro de

2015,(20/10/15), ás 20:00 h, á A ven ida Ita job i nO919, sede socia l da A ssociaç llo , casa

(do is), 3° andar, P arque S ão R oberto li, Jordanésia - C a jam arlS P , tendo ob je tivo desta

assem ble ia a re fo rm ulação da com posição da D ire to ria da A ssociação. P res id iu a

A ssem ble ia o senhor Lázaro G om es de O live ira que convocou a m im , C am ilo P ires

V ito riano , para secre ta ria r os traba lhos. A ssim que verifique i se havia quórum

sufic ien te para com eçar a assem ble ia , o senhor pres idente in ic iou os traba lhos. N este

m om ento o senhor P res idente passa a exp lanar os m otivos que levaram as pessoas

e le itas no ú ltim o p le ito a ped ir dem issão con jun ta de seus cargos, ou se ja , cargos de

pres idente , V ice P residente , P rim e iro Tesoure iro e S egundo Tesoure iro , surg indo

assim a situação de vacância nestas funções, m otivo este que levou à necessid

desta A ssem ble ia . S egundo suas justifica tivas, por um lapso, fo rm ou-se um a

naque la ocasião , que, por v incu los fam ilia res, deu a conotação que a A ssociação, qu .

é verdade iram ente C om unitá ria , tivesse um a subord inação fam ilia r, que é vedada pe lo lA ...
artigo 11, da Le i nO 9.612/98, conform e sa lien tado pe lo O fic io n° 27398/2015/SEI -,

M in is té rio das C om unicações. A ssim , para d irim ir as consequências de ta l s ituação,

os com ponentes daque la d ire to ria so lic ita ram seus afastam entos, abrindo m ão, desta \J /

fo rm a de seus cargos. V is to is to , convocou-se esta A ssem ble ia para que os J I

presentes d iscu tissem e apresentassem novos m em bros para os cargos em vacância . ~ . '_

P ara tan to , o senhor P res idente , deu um in terva lo de trin ta m inu tos. V o ltando-se aos {. A
traba lhos, um dos m em bros apresentou um a lis ta de consenso, na qua l constava a rI
segu in te fo rm ação: P res idente : João S ilve ira Zam pieri, b ras ile iro , am asiado,.

p ro fissão a judante , portador da cédu la de Identidade R G nO 10335925-0 , S S P S P , C P F.

nO35585568-87, res idente e dom ic iliado á rua A lto P orá , nO311, A pt 3 , con jun to M ari '

Lu iza , Jordanesia , C a jam ar, S ão P au lo ; V ice-pres idente : D iógenes A nton io Z igart :'

b ras ile iro , so lte iro , p ro fessor, portador da cédu la de identidade R G nO 41. 778.010-2 ,

S S P S P , C P F nO 313.482.908-89 , res idente e dom ic iliado à rua A nton io C arlos pa iva ,i
l

I

na 01, A pt 4 , P o lv ilho , C a jam ar, S ão P au lo ; P rim e iro Tesoure iro : João B atis ta , i
Teixe ira , b ras ile iro , casado, técn ico de m ontagem , portador da cédu la de identidade i

R .G . nO28.951.137-9 , S S P S P , e do C P F nO 183.420.538-73 , res idente e dom ic iliado à \

rua Ita job i, 919 , casa 4 - té rreo , P arque S ão R oberto , Jordanésia , C a jam ar, S ão I

P au lo ; .s ..e~ lJndO _tesoure iro : lo lando A lves, bras ile iro , casado, cam inhone iro , II
portador da cédu la de identidade R G nO27.770.829, S S P S P , C P F n° 280.773.788-97 ,

res idente e dom ic iliado à rua O urinhos, nO 217, P arque S ão R oberto 1 1 , Jordanesia ,

C a jam ar, S ão P au lo . L ida esta lis ta , o senhor P res idente da A ssem ble ia , co locou-a

em votação, tendo sido ,aprovada por unan im idade, e , logo em segu ida , decla ra-os

em possados. .N ada m ais tendo para o m om ento , o sr. p res idente da A ssem ble ia ,

so lic ita um tem po de m ais trin ta m inu tos para que eu pudesse fina lizar esta A ta , que

logo após fo i lida , co locada em votação, e aprovada por unan im idade. A ssim , o

O fl~ JA L R t:: t3 JS rR O C lv ll E TA B E liÃ o

D E N O TA S DE JO R O A N É S A . S P

A !U .,S N T JC A C A O
A u ltl : l i ,o a o re~ e r .le fO !o ,ó p ia 'o n tu rm e

~ o n g !n a ! a p re se n ta d o , dO l/te

;.. '

. 1
\
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2 " R C P J JU N D IA I

/1 0 4 3 0 6 /

[ ) ( I c . D IG IT A L IZ A D O

senhor P res iden te da Assemble ia , fina liza a reun ião , m omento em que eu, Secre tá rio ,

passo a assinar este documento , jun tam ente com ele e com o Presiden te empossado.

Ca jam ar, 20 de outubro de 2015.

2

• e d1DCri$inadas no recibo aoaxQ.

~ Sb op'cl~ro que recehi o valor acima.,
F la v io L u

A li J ,) a r c e l • • d e v id a . e n c o n tr

2 " O F [C IA L R E G IS T R O C IV IL P E S S O A .JU R ÍD IC A

C O M A R C A D E .JU N D lA U S I '

R u a lo l l F u l le r , n . [3 2 - C e n tro

A p re s e n ta d o , p re n o ta d o em 2 2 /1 0 /2 0 1 5 , r e g is t r a d o h o je s o b o

n .l0 4 .3 0 6 , a n o ta d o n o l iv ro p ro to c o lo , a m a rg em d o re g I s t ro

n . 7 6 .1 8 8 lu n d ia i , 0 3 /1 1 /2 0 1 5 .

TOTAL DAS CUSTAS E EM UMENTOS RS 155.31 .

)~~6D ..A4~ ~ ~~",
q;;;o S ilve ira Zampieri

P res iden te da Associação

La::z ~ %n-r 'l - f ~ @ ta'd.e&
Lázaro Gome'S ' de 'Ó live ira

P res iden te da Assemble ia
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Serviço publico federal

M in is té r io d a s c om u n ic a ç õ e s

S e c re ta r ia d e se rv iç o s d e com u n ic a ç ã o e le trô n ic a

D e p a rtam e n to s d e o u to rg a d e se rv iç o s d e com u n ic a ç ã o e le trô n ic a

E sp la n a d a d o s m in is té r io s , b lo c o R , a n xo B . s a la 3 0 0 -0

7 0 0 4 4 -9 0 0 -B ra s ilia -D F

00HEN5s • , ••••

Õ PESOI-;;HT(r. 7

Im/il! lU ,ili lf I j l l l/ . I I / l l lm 1 1 II
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTlSTICO.

AVENIDA ITAJOBI N2 919, PARQUE SÃO ROBERTO ",

JORDANESIA CAJAMARSP-SÃO PAULO.

CEP- 07787115.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.050619/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO

7 198

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CAJAMAR/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

João Batista Teixeira 183.420.538-73 1º Tesoureiro 20/10/2015
30/05/2019

Iolando Alves 280.773.788-97 2º Tesoureiro 20/10/2015
30/05/2019

Diógenes Antônio Zigarte 313.482.908-89 Presidente 08/12/2015
30/05/2019

Camilo Pires Vitoriano 179.286.558-96 Secretário 30/05/2015
30/05/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3027/03/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1106629).
1.1) Data do recebimento: 2/5/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 16 a 25 (Requerimento 1106629).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, XIII;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, II;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, I;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 5º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 6º e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 13 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3/4 e 6 (Requerimento 1106629) e fls. 2/3  (Carta 1556646).
(30/5/2015*20/10/2015*8/12/2015 - 30/5/2019).
Presidente: Diógenes Antônio Zigarte; (23/10/1984 - 313.482.908-89)
Vice-Presidente: Vago;
Secretário(a): Camilo Pires Vitoriano; (21/8/1974 - 179.286.558-96)
1º(ª) Tesoureiro(a): João Batista Teixeira; (24/6/1974 - 183.420.538-73)
2º(ª) Tesoureiro(a): Iolando Alves. (15/6/1978 - 280.773.788-97)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 26 a 30 (Requerimento 1106629).
5) CNPJ: Certidões CNPJ e SIGEC 1478920.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões CNPJ e SIGEC 1478920.
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 1106629).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31/32 (Requerimento 1106629).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2699/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga.

Processo nº: 53900.050619/2015-72.

 

 1.           Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cajamar, estado de São Paulo, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2017, às
12:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1692393 e o código CRC 184F01AE.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050619/2015-72 SEI nº 1692393
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito: Cajamar
Município: Cajamar Sub Distrito:

Canal: 198 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO CNPJ: 02.566.376/0001-93
Nome Fantasia: Bairro: PQ. S¶O ROBERTO 

Logradouro: AV. ITAJOBI Nï 019 Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02566376000193 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 07750000 Logradouro: AV. ITAJOBI Nï 019 

Número: . Complemento: Bairro: PQ. S¶O ROBERTO Estado: SP
Município: Cajamar Distrito: Cajamar SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 07750000 Logradouro: AVENIDA ITAJOBI

Número: 919 Complemento:
DISTRITO DE 

JORDANÉSIA Bairro:
PARQUE SÃO 

ROBERTO II Estado: SP
Município: Cajamar Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

27/07/2006 Data Limite Instalação: 27/01/2007

Número do Processo: 538300023311998 Fistel: 50402227859

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

274 PortariaPortaria   14/06/2005 17/06/2005
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

57236 ATOATO  CMPRLCMPRL  31/03/2006 09: 03/04/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

363 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  26/07/2006 27/07/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

61143 ATOATO  CMPRLCMPRL  28/09/2006 11: 29/09/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

BOA NOITE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

05/04/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO -
CNPJ/CPF(02.566.376/0001-93) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: CAJAMAR/SP Canal: 198
Indicativo: ZYU695

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.050619/2015-72

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO

 

Em atenção ao Memorando n° 2699/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.060961/2015

Em trâmite;

Processo aguardando  defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11 c/c art.
21, inciso IV da Lei n. 9.612/98;

Infração: (data de ocorrência:
21/08/2015).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
07/04/2017, às 16:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1790770 e o código CRC 8DD9F10F.

Minutas e Anexos

Despacho CGFI 1790770         SEI 53900.050619/2015-72 / pg. 25



Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050619/2015-72 SEI nº 1790770
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Nº 115, sexta-feira, 17 de junho de 2005 55ISSN 1677-7042

dendo da apresentação comercial disponível na Secretaria, indicação e
peso do paciente, o uso das ampolas do medicamento poderá ser
compartilhado, adotadas as medidas técnicas de segurança de ma-
nipulação e aplicação do medicamento.

Os Serviços de Tratamento Assistido ou os serviços espe-
cialmente identificados para tal fim pelas Secretarias Estaduais e/ou
Municipais de Saúde, deverão possuir equipe multidisciplinar com o
objetivo de facilitar e aumentar a adesão do paciente ao tratamento.

Tendo em vista que o interferon peguilado é atualmente
comercializado no país por dois laboratórios e que estes apresentam a
mesma eficácia, recomenda-se às Secretarias de Saúde dos estados e
municípios que orientem os médicos a prescreverem a forma genérica
do imunobiológico e que as Secretarias procurem garantir o tra-
tamento do seu início ao fim com o mesmo produto.

7. Monitoramento
7.1. Avaliação Inicial
Os pacientes com hepatite C, que são candidatos a trata-

mento, devem ser submetidos a uma avaliação inicial. Nessa ava-
liação devem constar anamnese completa, exame físico e os seguintes
exames complementares:

a) hemograma completo com contagem de plaquetas;
b) ALT, AST;
c) tempo de protrombina, bilirrubinas, albumina;
d) creatinina, ácido úrico, glicemia de jejum;
e) TSH;
f) anti-HIV;
g) HBsAg;
h) para mulheres em idade fértil que usarão ribavirina: beta-

HCG;
i) biópsia hepática dos últimos 02 (dois) anos, salvo nos

casos definidos nas alíneas “i” e “j” do item 5 deste Protocolo;
j) genotipagem do HCV - Biologia Molecular: o exame de

genotipagem só se justifica após o paciente já ter preenchido todos os
critérios de inclusão, realizado a biópsia hepática (salvo nos casos
definidos nas alíneas “i” e “j” do item 5 deste Protocolo), e não
apresentar critérios de exclusão;

k) pacientes com genótipo tipo 1 e que estejam sendo ava-
liados para o uso de interferon peguilado-alfa associado à ribavirina
ou pacientes que estejam sendo avaliados para o uso de interferon
peguilado-alfa monoterapia, já tendo preenchido todos outros critérios
de inclusão e não apresentem critérios de exclusão, deverão realizar o
exame HCV - Detecção por Tecnologia Biomolecular de Ácido Ri-
bonucléico (teste quantitativo) antes do início do tratamento.

7.2. Monitorização Durante o Tratamento
Aqueles pacientes que, após a realização da avaliação inicial,

se enquadrarem nos critérios de inclusão e não apresentarem critérios
de exclusão, poderão iniciar com um dos tratamentos propostos nas
alíneas de “a” a “d” do item 6.2, deste Protocolo.

Os pacientes em uso da medicação deverão ser monitori-
zados, principalmente nas fases iniciais do tratamento. Os exames
mínimos que o paciente deverá realizar durante o tratamento são:

a) hemograma, plaquetas, ALT, AST, creatinina a cada 15
(quinze) dias no primeiro mês, sendo que após esse período, os
exames devem ser realizados mensalmente;

b) TSH a cada 03 (três) meses;
c) para mulheres em idade fértil em uso de ribavirina: beta-

HCG a cada 03 (três) meses.

7.3. Monitorização da Resposta Virológica
7.3.1. Interferon não-peguilado associado à ribavirina nos

genótipo tipo 2 e 3
Os pacientes que estiverem em uso de interferon não-pe-

guilado associado à ribavirina com genótipo tipo 2 e 3 deverão rea-
lizar os seguintes exames de monitorização da resposta virológica:

a) HCV - detecção por tecnologia biomolecular de ácido ri-
bonucléico (teste qualitativo) na 24ª (vigésima quarta) semana, quando
deverão interromper o tratamento. Pacientes que tiverem o exame da
HCV - detecção por tecnologia biomolecular de ácido ribonucléico (tes-
te qualitativo) positiva na 24ª (vigésima quarta) semana de tratamento
serão considerados não-respondedores. Os pacientes com esse exame
negativo ao final do tratamento (24ª semana) devem repetí-lo após 24
(vinte e quatro) semanas para avaliar resposta virológica sustentada.

7.3.2. Interferon peguilado associado à ribavirina ou inter-
feron peguilado monoterapia no genótipo 1

Os pacientes que estiverem em uso de interferon peguilado
associado à ribavirina ou interferon peguilado monoterapia deverão
realizar os seguintes exames de monitorização da resposta virológica:

a) HCV - detecção por tecnologia biomolecular de ácido
ribonucléico (teste quantitativo) na 12ª (décima segunda) semana de
tratamento. Pacientes que não tenham negativado o exame de carga
viral ou que não tenham obtido uma redução de 100x no número de
cópias virais em relação à carga viral pré-tratamento deverão in-
terromper o tratamento. Caso contrário, deverão manter o tratamento,
realizando HCV - detecção por tecnologia biomolecular de ácido
ribonucléico (teste qualitativo) na 48ª (quadragésima oitava) semana,
momento em que o tratamento será interrompido. Caso o exame na
48ª semana seja negativo, o exame será repetido após 24 semanas
para avaliação da resposta virológica sustentada.

ANEXO II

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Interferon alfa, Interferon alfa Peguilado e Ribavirina
Eu, _____________________ (nome do(a) paciente), abaixo

identificado(a) e firmado(a), declaro ter sido informado(a) claramente
sobre todas as indicações, contra-indicações, principais efeitos co-
laterais e riscos relacionados ao uso de interferon alfa ou interferon
alfa peguilado, associados ou não com ribavirina, preconizados para o
tratamento da Hepatite viral C.

Estou ciente de que este(s) medicamento(s) somente poderá
ser utilizado por mim, comprometendo-me a devolvê-lo(s) caso o
tratamento seja interrompido.

Os termos médicos foram explicados e todas as minhas dú-
vidas foram esclarecidas pelo médico ___________________ (nome
do médico que prescreve).

Expresso também minha concordância e espontânea vontade
em submeter-me ao referido tratamento, assumindo a responsabi-
lidade e os riscos por eventuais efeitos indesejáveis decorrentes.

Assim, declaro que:
Fui claramente informado que a associação de ribavirina +

interferon alfa ou ribavirina + Iinterferon peguilado podem trazer os
seguintes benefícios no tratamento da Hepatite viral C:

1) Redução da replicação viral;

2) Melhora da inflamação e fibrose hepáticas;
Fui também claramente informado a respeito das seguintes

contra-indicações, potenciais efeitos adversos, riscos e advertências a
respeito da associação de ribavirina + interferon alfa ou ribavirina +
interferon peguilado no tratamento da Hepatite Viral Crônica C:

1) Medicações classificadas na gestação como fator de risco
X para ribavirina (contra-indicada durante a gestação por causar gra-
ves defeitos, efeitos teratogênicos, oncogênicos, mutagênicos e em-
briotóxicos significativos nos bebês) e fator de risco C para interferon
alfa e interferon peguilado (estudos em animais mostraram anor-
malidades nos descendentes, porém não há estudos em humanos; o
risco para o bebê não pode ser descartado, mas um benefício po-
tencial pode ser maior que os riscos);

2) É contra-indicado o uso da ribavirina em pacientes de
ambos os sexos nos quais o controle da contracepção não pode ser
feito de maneira adequada e rigorosa, devendo ser utilizado método
seguro de contracepção para pacientes em idade fértil até seis meses
do final do tratamento;

3) Não é recomendada a amamentação durante o tratamento
com ribavirina, interferon alfa e interferon peguilado;

4) Deve-se evitar a gravidez durante a vigência do trata-
mento e por 6 meses após seu término;

5) O paciente não deve doar sangue;
6) Os principais efeitos adversos relatados para o interferon

alfa e interferon peguilado são dor de cabeça, fadiga, depressão,
ansiedade, irritabilidade, insônia, febre, tontura, dor torácica dificul-
dade de concentração, dor, perda de cabelo, coceiras, secura na pele,
borramento da visão, alteração no paladar gosto metálico na boca,
estomatite, náuseas, perda de apetite, diarréia, dor abdominal, perda
de peso, dor muscular, infecções virais, reações alérgicas de pele,
hipertireoidismo e hipotireoidismo, vômitos, indigestão, diminuição
das células do sangue (plaquetas, neutrófilos, hemácias), tosse, fa-
ringite, sinusite. Os efeitos adversos menos freqüentes incluem com-
portamento agressivo, aumento da atividade de doenças auto-imunes,
infarto do miocárdio, pneumonia, arritmias, isquemias;

7) Os principais efeitos adversos relatados para ribavirina
incluem cansaço, fadiga, dor de cabeça, insônia, náuseas, perda de
apetite, anemia. Os efeitos adversos menos freqüentes são dificuldade
na respiração, conjuntivite, pressão baixa, alergias de pele, rinite,
faringite, lacrimejamento;

8) É necessária a realização de exames hematológicos, es-
pecialmente durante as 4 primeiras semanas de tratamento, para de-
tecção de alterações nas células do sangue e, desta forma, quando for
necessário, proceder ajuste de dose;

9) Estes medicamentos podem interagir com vários outros
medicamentos. Por isso, em caso de uso de outros medicamentos,
comunique ao médico.

Estou ciente de que posso suspender o tratamento a qualquer
momento, sem que este fato implique qualquer forma de constran-
gimento entre mim e meu médico.

Autorizo o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde a
fazer uso de informações relativas ao meu tratamento desde que
assegurado o anonimato.

Declaro ter compreendido e concordado com todos os termos
deste Termo de Responsabilidade.

Assim, o faço por livre e espontânea vontade e por decisão
conjunta, minha e de meu médico.

Paciente:
_________________________________________________________________________________

R.G. do paciente: ___________________________________

Sexo do paciente: Masculino ( ) Feminino ( ) Idade: ______
Endereço: _________________________________________

Cidade: _____________________________ CEP: _______________ Telefone: ( ) _________

Responsável legal (quando for o caso): ____________________
R.G. do responsável legal: _____________________________

Assinatura do paciente ou do responsável legal:

Médico Responsável: ______________________________________ CRM:_________________
Endereço do consultório: _________________________________

Cidade: _____________________________ CEP: __________ Telefone: ( ) ________

Data
Assinatura e carimbo do médico

Observações:
a) o preenchimento completo deste Termo e sua respectiva assinatura são imprescindíveis para

o fornecimento do medicamento;
b) este Termo ficará arquivado na farmácia responsável pela dispensação dos medicamentos.

.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID736772-0> RETIFICAÇÃO

Na Instrução Normativa nº 14, de 13 de junho de 2005, publicada à página 83 da Seção 1 do

Diário Oficial da União 113, de 15 de junho de 2005, onde se lê: “...XXXdo Conselho Curador do

FGTS; resolve:”, se leia: “ do Conselho Curador do FGTS, resolve:” e, também, à página 84 no item

6.6 onde se lê: “ 6.6 TAXA DE JUROSe pela Resolução...”, se leia: “ 6.6 TAXA DE JUROS ”

GABINETE DO MINISTRO
<!ID736951-0>

PORTARIA Nº 273, DE 13 DE JUNHO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve

autorizar a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

N.º da
Portaria

N.º do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

273 53000.003985/02 Rádio Comunidade Porciúncula Porciúncula/RJ

EUNÍCIO OLIVEIRA

<!ID736952-0>
PORTARIA Nº 274, DE 14 DE JUNHO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve

autorizar a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

N.º da
Portaria

N.º do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

274 53830.002331/98 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e
Artístico

Cajamar/SP

EUNÍCIO OLIVEIRA

.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS. COMUNITARIA DE DESENV. CULT. E ARTISTICO

CNPJ: 02.566.376/0001-93

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:05:38 do dia 05/05/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 04/06/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 05/05/2017 15:12
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.
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ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO
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ADVOCACIAGERAL DA UNIÃO

CONSULTORIAGERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃOGERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO  CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044900 BRASÍLIADF FONE: (61)
20276535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/201679
INTERESSADO: SERAD  SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Tratase  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do AdvogadoGeral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pósoutorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJURMC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADOGERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/200912, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I    Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II  Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verificase que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  CoordenaçãoGeral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação    CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pósoutorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I  na hipótese do § 2º deste artigo; e
II  nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
referese  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entendese  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldandose à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II    não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entendese que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  tratase  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhandose os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensandose, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III  Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomendase,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensandose  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
CoordenadorGeral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontrase com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28122016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIAGERAL DA UNIÃO

CONSULTORIAGERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044900 BRASÍLIADF FONE: (61)
20276535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/201679
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  CoordenadorGeral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhese memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30122016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9870/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050619/2015-72.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajamar, estado de São Paulo, por
meio da Portaria nº 274, publicada no DOU de 17/6/2005, e Decreto Legislativo nº
363, publicado no DOU de 27/7/2006.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 27/7/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 2/5/2016, à fl. 1 (Requerimento 1106629),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Diógenes Antônio Zigarte;

Vice-Presidente: Vago;

Secretário(a): Camilo Pires Vitoriano;

1º(ª) Tesoureiro(a): João Batista Teixeira;

2º(ª) Tesoureiro(a): Iolando Alves.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 1

(Requerimento
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1106629)
1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  Carta 1556646

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 16 a 25
(Requerimento

1106629)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  

fls. 3/4 e 6
(Requerimento

1106629) e
fls. 2/3  (Carta

1556646)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  
fls. 26 a 30

(Requerimento
1106629)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fls. 31/32

(Requerimento
1106629)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 2

(Requerimento
1106629)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1856454

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 1856457

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1790770

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1856461).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.050619/2015-72, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Cajamar / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.002331/1998 e nº
53900.050619/2015-72, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2016,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO,  para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajamar / SP.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 05/05/2017, às
15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/05/2017, às
11:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 10/05/2017, às 15:21, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 12/05/2017, às 18:58,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1856479 e o código CRC 95711F08.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050619/2015-72 SEI nº 1856479
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Processo n°: 53900.050619/2015-72

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.050619/2015-72
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 9870/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI
1856479), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cajamar/SP, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2017, às
15:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1879093 e o código CRC 2A5C50C0.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.050619/2015-72, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Cajamar / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.002331/1998 e nº
53900.050619/2015-72, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajamar / SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 53900.050619/2015-72 SEI nº 1879093
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PORTARIA Nº 2739/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.002331/1998 e nº
53900.050619/2015-72, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajamar /
SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1886056 e o código CRC 67FCFD79.

Referência: Processo nº 53900.050619/2015-72 SEI nº 1886056
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.050619/2015-72, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Cajamar / SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1886064 e o código CRC 1DC53514.

Referência: Processo nº 53900.050619/2015-72 SEI nº 1886064
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.050619/2015-72

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2739/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/06/2017, às 17:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1975680 e o código CRC 6BFB9235.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050619/2015-72 SEI nº 1975680
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2017 17:14:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4393615

   Data prevista de publicação: 23/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9950233 ATO PORTARIA Nº 3055 MIN.rtf
8529c0c69bf6e935

8555009931fa966a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950234 ATO PORTARIA Nº 5493 MIN.rtf
1f7b50ecfe785108

bf536890dad5c487
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950235 ATO PORTARIA Nº 5666 MIN.rtf
5d3782992a27401f

ba5b5237fdc5b046
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950236 ATO PORTARIA Nº 6157 MIN.rtf
d4967c349cc9a1af

fa7fe6bb7abd5316
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

9950237 ATO PORTARIA Nº 1926 MIN.rtf
fb343ea05fbc13c6

fb09c64fbb38d75c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950238 ATO PORTARIA Nº 3056 MIN.rtf
0a4cd30628812c1b

40d6cdd7fcd04784
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949979 ATO PORTARIA Nº 1921 MIN.rtf
fb40231e8e35e2dc

f65105ebd51dafb9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949980 ATO PORTARIA Nº 1922 MIN.rtf
a963b5e2df9fa1fd

8712f685b7468136
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949981 ATO PORTARIA Nº 2201 MIN.rtf
230e44146173439f

609a8aaec8dc2240
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950182 ATO PORTARIA Nº 2202 MIN.rtf
1618ef37f7e10436

ac9d1712568448be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950183 ATO PORTARIA Nº 2203 MIN.rtf
40f7b245c56f6609

db68e9940eed2d37
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950184 ATO PORTARIA Nº 2204 MIN.rtf
d8e7d6e00616750c

292632910a72f431
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950185 ATO PORTARIA Nº 2205 MIN.rtf
5db9d9e98d63990f

c9a7d385e492d554
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950186 ATO PORTARIA Nº 2206 MIN.rtf
6c6dcc2beb0e72a7

d79954d1a5081519
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950187 ATO PORTARIA Nº 2207 MIN.rtf
bfcdc1ddbcc81f3b

3a0c7e32920bcb9d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950188 ATO PORTARIA Nº 2209 MIN.rtf
8d2dc249784d5bd3

4af4c1839ce1bc9c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950189 ATO PORTARIA Nº 2210 MIN.rtf
2d9a55e6269ef408

fc2ae1e91066c677
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950190 ATO PORTARIA Nº 2469 MIN.rtf
913a8da0f6f04d48

14fa9a858e8818df
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950191 ATO PORTARIA Nº 2471 MIN.rtf
de7ee92a6eaae61b

3e6ff71ea4bc251b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950192 ATO PORTARIA Nº 2473 MIN.rtf
9e371627ddbbe73a

a98f1c3de5ee1fad
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950193 ATO PORTARIA Nº 2475 MIN.rtf
1d86cd46b75c5974

5e9149b42aa5f190
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950194 ATO PORTARIA Nº 2476 MIN.rtf
976bbb8894d34a72

f27dbf3b75148584
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950195 ATO PORTARIA Nº 2477 MIN.rtf
127a0416f890a8ab

fbf5b2cefe7f969f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950196 ATO PORTARIA Nº 2479 MIN.rtf
3c99d56666e95c46

a7eeed333ac69858
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950197 ATO PORTARIA Nº 2484 MIN.rtf
8be8420598894b3b

eeb68002e5761c89
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950198 ATO PORTARIA Nº 2486 MIN.rtf
d4a4ab27a646a6de

01aceef23285de79
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950199 ATO PORTARIA Nº 2487 MIN.rtf
5ace5626b84cd01d

710a0bff0749426c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950200 ATO PORTARIA Nº 2488 MIN.rtf
8453a580a3a7aa90

062bbd76e957f37a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950201 ATO PORTARIA Nº 2489 MIN.rtf
c9aef2276035ca45

6a4e3ff08373383b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950202 ATO PORTARIA Nº 2490 MIN.rtf
993e6d606806cb5d

9e8ab8d3070d93b0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950203 ATO PORTARIA Nº 2491 MIN.rtf
0b501c78379a0e12

5085319e3231b3b8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950204 ATO PORTARIA Nº 2612 MIN.rtf
2f603bd3670c70a8

c3890d5b6a1861cf
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950205 ATO PORTARIA Nº 2613 MIN.rtf
b0020c2465e99204

4ce452177a87d93b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950206 ATO PORTARIA Nº 2618 MIN.rtf
3920220405da5dd6

cff506c8dce79327
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950207 ATO PORTARIA Nº 2620 MIN.rtf
b402a8c5f9248bcb

33a5f45c05ae6b55
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950208 ATO PORTARIA Nº 2622 MIN.rtf
63f8f2ab94f088f5

4317662e21856409
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950209 ATO PORTARIA Nº 2624 MIN.rtf
98f7b2eb38d8d90b

7315ee185037d2b5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950210 ATO PORTARIA Nº 2625 MIN.rtf
edf2d66e0f8d9582

180ecb6079ab9ed0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950211 ATO PORTARIA Nº 2626 MIN.rtf
24a813c5f2e4dbbe

ba9320b95cfa2054
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950212 ATO PORTARIA Nº 2628 MIN.rtf
d1709112fe8db993

42e7f8e486183301
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950213 ATO PORTARIA Nº 2629 MIN.rtf
209cec93fdc87335

5e7b387cec939475
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950214 ATO PORTARIA Nº 2630 MIN.rtf
9baa3dd9c6a71b23

0e385a6e87770735
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950215 ATO PORTARIA Nº 2631 MIN.rtf
9a26b7b59a7bd0b6

d6f26a0ba26e2f9b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950216 ATO PORTARIA Nº 2632 MIN.rtf
11673345ef24e330

7353381336ee82d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950217 ATO PORTARIA Nº 2734 MIN.rtf
4cc3ee9c56b94f74

e4bb46ce75407e57
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950218 ATO PORTARIA Nº 2735 MIN.rtf
105ef20b75c37d61

a11c1d01752c5ced
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950219 ATO PORTARIA Nº 2736 MIN.rtf
dd85a80dd46a9d65

4c608db0d406a233
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950220 ATO PORTARIA Nº 2737 MIN.rtf
8d6e78d34a301bdb

cd46515edbe65b58
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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9950221 ATO PORTARIA Nº 2738 MIN.rtf
d66e1fcbe7e0de01

5a0da067b2f4f2f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950222 ATO PORTARIA Nº 2739 MIN.rtf
09d8c3975986385b

f0eceec8486f3465
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950223 ATO PORTARIA Nº 3001 MIN.rtf
df111e70abbd9e02

c5ffce055450d07c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950224 ATO PORTARIA Nº 3002 MIN.rtf
0306d5f4017e7aa6

0b50612b62c83869
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950225 ATO PORTARIA Nº 3003 MIN.rtf
67f1cbb26b2289e3

0dabda886d8cd184
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950226 ATO PORTARIA Nº 3004 MIN.rtf
2acd22b754197899

3f241214e54d4edc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950227 ATO PORTARIA Nº 3005 MIN.rtf
42e0cf40fb39f383

6eecd05d108ba00d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950228 ATO PORTARIA Nº 3048 MIN.rtf
cf04d5398fa0e637

bd0a9a951ff0837d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950229 ATO PORTARIA Nº 3049 MIN.rtf
8d50f3fa9404b813

0fded598692ed6d1
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950230 ATO PORTARIA Nº 3052 MIN.rtf
06d74359d4ee3894

8ed554d8a1e3b45b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950231 ATO PORTARIA Nº 3053 MIN.rtf
bea369e9968958da

dbddbfb93fe412f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950232 ATO PORTARIA Nº 3054 MIN.rtf
0b1e26e566d1c0ea

e923a6dba43e7ee5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 380,00 R$ 12.555,20

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4393615
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PORTARIA Nº 2.630-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000897/1998 e nº
53900.046841/2015-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Gonçalo do Sapucaí / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.631-SEI, DE 7 DE JUNHO 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000650/2002 e nº
53900.046737/2015-86, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ACAC - ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE APOIO À CIDADANIA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guarará / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.632-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.001784/2001 e nº
53900.014134/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO VALE TE-
LES PIRES DE COMUNICAÇÃO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Sinop / MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.734-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000118/1998 e nº
53900.022295/2014-00, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁ-
DIO COMUNITÁRIA SANTANA FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Natal / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.735-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000681/1998 e nº
53900.039548/2015-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIOFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO JOÃO DO MORRO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Barão de Cocais / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.736-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.002750/1998 e nº
53900.048779/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSIS-
TENCIAL DOS MORADORES DA BOA VISTA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cascavel / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.737-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000977/1998 e nº
53900.041868/2015-77, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍS-
TICO DE TIBAGI, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tibagi / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.738-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000964/1998 e nº
53900.048912/2015-70, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA BENEFICENTE MANTIQUEIRA - ASCOBEM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Belo Horizonte / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.739-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002331/1998 e nº
53900.050619/2015-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Cajamar / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.001-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.057916/2011-69 e nº
53740.001494/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação dos Mo-
radores da Vila Gavioli de Ribeirão Claro, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Ribeirão Claro / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.002-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.007328/2014-27 e nº
53650.000801/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural Aracatiense, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aracati /
CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.003-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001705/1998 e nº
53000.050949/2012-69, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE JUNQUEIRÓPOLIS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Junqueirópolis / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939483 e o código CRC E109A7BF.

Referência: Processo nº 53900.050619/2015-72 SEI nº 1939483
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29141/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO
Avenida Itajobi, nº 919 - Distrito de Jordanésia - Bairro: Parque São Roberto II
07.750-000 - Cajamar - SP
CNPJ n° 02.566.376/0001-93

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.050619/2015-72.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO, sediada em Cajamar - SP, foi renovada pelo prazo de
dez anos, a partir de 17/06/2015, conforme Portaria nº 3.001, de 07/06/2017,
publicada no DOU de 23/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2004087 e o código CRC DED268F8.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29141/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050619/2015-72 - Nº SEI: 2004087
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30506/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
Avenida Itajobi, nº 919 - Distrito de Jordanésia - Bairro: Parque São Roberto II
07.750-000 / Cajamar – SP
CNPJ n° 02.566.376/0001-93

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 29141, encaminhado juntamente com este ofício, onde
se lê "foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 17/06/2015" leia-se
27/07/2016.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2027538 e o código CRC DE8EF798.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30506/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050619/2015-72 - Nº SEI: 2027538
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EM nº 00861/2017 MCTIC 
  

Brasília, 11 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.050619/2015-72, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 
de julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cajamar / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.050619/2015-72
Referência: Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
29/09/2017, às 08:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2258652 e o código CRC E32FFFE7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050619/2015-72 SEI nº 2258652
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327022)         SEI 53900.050619/2015-72 / pg. 65



3

53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327022)         SEI 53900.050619/2015-72 / pg. 85



23

53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.050619/2015-72.

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4359936 e o código CRC 252DAFEA.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050619/2015-72,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico, inscrita no CNPJ nº 02.566.376/0001-93, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 27 de julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cajamar, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9870/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2739, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.050619/2015-72 SEI nº 4359936
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EM nº 00830/2019 MCTIC
 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.050619/2015-72,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  de  Desenvolvimento  Cultural  e  Artístico,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.566.376/0001-93, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 27 de julho de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajamar, estado de São Paulo, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9870/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2739, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36360/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.050619/2015-72.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689900 e o código CRC CF9B6E36.

Referência: Processo nº 53900.050619/2015-72 SEI nº 4689900
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